
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol do progresso científico,
técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso-

proporçno; 1/3 para a CONCEDENTE. 1/3 para os inventores e 1/3 para as instituições onde foi desenvolvido o
|)rc)jeio.
X - No caso de tiiularidade exclusiva da CONCEDENTE, esta terá direitos ilimitados sobre a concessão parcial
uu tülal, onerosa ou gratuita, dos direilos resultantes, podendo, a qualquer momento deles desistir. A
CONCEDENTE manterá informados os inventores e instituições que partilhara os rendimentos líquidos. No caso
dü cu-litularidade, qualquer concessão, parcial ou total, onerosa ou gratuita, dos direitos resultantes, ou desistência
destes, deverá ser previamente apreciada pelas partes, vedadas decisões unilaterais.

XI - O CONCESSIONÁRIO(A) obriga-se a (azcr referência ao apoio da CONCEDENTE nas teses, dissertações,
artigos, livros resumos do trabalhos apresentados cm reuniões e qualquer outra publicação ou forma de divulgação
deatividades que resuitem. total ou parcialmente, dc auxílios ou bolsas daCONCEDENTE.

XII- Em se tratando de bolsa de iniciação cientifica, oCONCESSIONÁRIO(A),na vigência deste termo, obriga-
se a desenvolver projeto de pesquisa em ritmo conveniente durante os períodos letivos, e de forma intensificada nos
períodos dc ferias sempre em comum acordo como o ORIENTADOR(A).

XIII - Na bolsa de Treinamento Técnico - Nível i, o bolsista deverá dedicar no mínimo 15 horas semanais às
atividades de treinamento e de apoio ao desenvolvimento do projeto, que serão realizadas som prejuízo de seu
desempenho acadêmico; nos níveis II e III, submete-se o bolsista a regime de dedicação integral ás atividades de
treinamento e de apoio ao desenvolvimento do projeto.

XIV - As bolsas de mestrado, doutorado, pós-doutorado e aperfeiçoamento serão concedidas em regime de
dedicação integral e exclusiva. 1 - Os bolsistas de pós-graduação, em havendo aprovação do orientador, poderão
participar de atividades didáticas pelo prazo máximo de um ano. desde que tais atividades; a) façam parte
formalmente do Curso de Pós-Graduação correspondente; b) não sejam remuneradas; permitida, apenas, a
percepção de cada ajuda decusto, que não exceda, mensalmente, 15% (quinze por cento) do valormensal da bolsa
de Doutorado nível L 2) - Osbolsistas de pós-doulorado poderão participar de atividades acadêmicas consideradas
relevantes para o desenvolvimento do projeto dc pesquisa relacionado com a bolsa de pós-douiorado concedida
pela CONCEDENTE, desde dequeem comum acordo com oSÜPERVISOR(A).

XV - Em se tratando de bolsa de mestrado ou dc doutorado, no caso em que o e.xameda dissertação ou a defesa de
te.se ocorrer antes do prazo final da boisa, esta será encerrada no mês em queocorrer o referido exame ou defesa.

XVI - O CONCESSIONÁRIO(A) não poderá acumular a bolsa de que trata este Termo com outra bolsa de outras
instituições nem prestar quaisquer tipos de serviços remunerados ou não, ressalvado o caso de expressa autorização
dn CONCEDENTE.

XVli- O presente Termo não corresponde a qualquer espécie de relação de emprego, entre
CONCESSIONÁRIO(A) e a CONCEDENTE, eis que não configura contrato de trabalho, nem objetiva
pagamento de salário.

XVIII - o CONCESSIONÁRIO(A), o ORIENTADOR(A) e o SUPERVISOR (A) comprometem-se a emitir
pareceres, gratuitamente, quando solicitado pela FAPEMAT, cm assunto de sua especialidade.

Rua 3, s/n, 3' Andar - Centro Potilico Administrativo - CPA.
CEP; 78050-970 - Cuiabá-MT. Fone: (65) 3613-3500 Fax: (65) 3613-3502
e-mail: fanfmai@fanpmai.iin.miv.hr home pase httn!//%>-ww.Fai>gniat..nil.<



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia • SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT _

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso cientifico,
técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

XIX —OCONCESSIONÁRIO(A) declara que aceita abolsa que neste ato lhe éconcedida, comprometendo-se a
cumprir odisposto neste instrumento, em todos os seus termos, cláusulas econdições,

XX - ACONCEDENTE poderá, a qualquer tempo ea seu exclusivo criicrio, cancelar ou suspender abolsa, se o
CONCESSIONÁRIO(A) não cumprir odisposto neste Termo, não lendo oCONCESSIONÁRIO(A) direito a
qualquer reclamação ou indenização, ficando ainda impedido de receber novos apoios desta Fundação, durante o
poríodode 05(cinco)anos.

XXI - Opedido de duração da bolsa estipulado neste Termo de Outorga éomáximo ^previsto pelas normas da
CONCEDENTE para os casos ordinários. Ousufruto da bolsa por todo esse período não constitui um direito do
CONCESSIONÁRIO(A). Em qualquer circunstância, prevalecerá a duração recomendada pela assessoria
cientifica da CONCEDENTE, com base na natureza do projeto de pesquisa em questão e no andamento de sua
execução, com evidenciado nos relatórios científicos parciais do outorgado.

OBS - Em toda correspondência do CONCESSIONÁRIO(A) àCONCEDENTE. refereme ao objeto do presente
Termo, deverá oCONCESSIONÁRIO(A) explicitar o número do processo conespondente, para agilizaçao do
respectivoexpediente.

Cuiabá/MT, 1 de setembro de 2014.

CONCEDENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

ORIENTADOR (A):

TESTEMUNHAS:

1-

NOME:jv

CPF: c2.^ ^

FLÁVIO TELES CARVALHO DA SILVA
Presidente - FAPEMAT

CaroUnade Faria Cabràl^es Pereira eBarros
CPF: 017.379.541-25

iVvy/w
Selma Alves Abrahão
CPF: 054. 780. 966-28 ,•

nomeí^qj^q

Rua 3. s/n. 3' Andar - Ceniro PolíticoAdministrativo• CP-A.
CEP:78050-970 - Cuiabá-MT. Fone:(65) 3613-3500 Fax: (65) 3613-3502
.-mail- fart»mai@fanpinai,mt.gov,hr home oagc hllD://>»W,Fawilialiitm.i



TorcilKcira.1(>JcScicinbrode2014•Jiailu^
EXTRATOOETERMODECONCESSÃOÊACBTAÇÃODEBOLSANOPAÍSEEXTERIOR
IC-TERMODECOOPERAÇÃOTÉCNICAtP.006Í2014/FAPEMAT/UFMT
E^^ctr^^oofccnce«.o0.BCsamo.çâoC,e..,f,car^acaen,r..PAPEMATo
o;^t'C,e-...f,«V.lor:RSecn,uen,a

Reíendtf•

EXTRATODETERMOOECONCESSÃOEACEITAÇÃOOEBOLSANOPAÍS£EXTERIOR
IC-TERMODECOOPERAÇÃOTÉCNICAN».OOS/íOl^FAPEMATflFMT

E;tÍc"°T;?:r.t'cols..oo.0.IS.0.<n,.,aç»0C,en„r,ca.n..eaFAPEMAToCar^.na
r$«0,00Wualrocentos.crguentórea.s)írensms.

.ca.,.,...c,..p...
PereirapB.wní•Bolsista.

fíiário#Oficial
EXTRATODETERMODECONCESSÃOEACEITAÇÃODEAUXILIOAPROJETOOEPESQUISA
-EDITALUNIVERSALDRffAPEMATN«.M3«ai4-PROCESSO;tS6«3;2014
E.péc,.;T»rmoMConcessáof.rmjaoentreaFAPEMATeRoflêf.0AJe,anoi«N>;nesd«Sanlos.
com.niervcn.êrcjaOaUn.vaf^ioaoeooEsa^loCcMaioGrosso-UNEMAT.
OB|«id:Aii..linFmsiv;eifopata«.ecjçéodoP>0)«tQOePeM..iaB.ocotpscçâolamacologtMae (Lr-oosurKluíiiicosisolaOosdeespèoesmMxanaisMâlo-Grossiinses,
Valor-ftS2043843(\AnlemileQuairocenloseinniaeoilorea.»efluarcnlfteIrèscemavosi.
Dolaçso0i«atn«nlària:4094.9900.3390.2000:«90.2000-Fonie145. D»laaiA«ln«ur«:Oitl9;20I4.Duraçào;24(waieeauatio)mesM„
A»«liam:FI3-iOTelasCarvainodaSSva-Pres-JariledaFAPEMATD-Ofw.JosédaSívJ-Rsnoida
UNEWAT.MTeRogérioAlexancreMimesdosSanios-Conc«5SK)"3iio.

UNIVERSIDADEDOESTADODEMATOGROSSO

EXTRATODOCONTRATON*072Í2014UNEMAT
PARTES:FUNDAÇAOUNIVERSIDADEOOESTADODEMATOGROSSO/EMPRESAFANTICHELI
SOASILVACOSTALTOA-ME-.^
DOOBJETO:Oorcsenleco-itralotemporobjetoaAquisiçãodamaleriaisdeconsumo,ti^aalecOe
ader^anaadoConvèruon'007801/2011-UNEMAT/MMA.
PROF.XT,'2010.N-07.'2011-P»Oe*Ti20il.N*046/201O-PRO-EQUIPAMENTOSEn02g/2011-UAB
MocuiadospoiaUmvets.daoedoEstadodeMatoGtiisso-UVEMAT,
OAASSINATURA;2407/201-1

00VALOR;RS02.600,00(oileiitaeSo«mileseiscsnlosreaisl
OADOTAÇÃO:262010011.12..4349.9900.449000000.262-662
DAVIGÉNCIA:12(dcze)mesesaMftirdaass-naluradoconirsto.
ASSINAMPíol.OrDioneiJoséflaSíva-ReitoreoSr.EiWiielFaMicneli-ReprosínianieLegal

EXTRATOOOCONTRATON"098/2014UNEMAT

PARTES;FUNDAÇÃOUNIVERSIDADEDOESTADODEMATOGROSSO/EMPRESAFUNDAÇAO DEAPIOIOAOENSINOSUPERIORPÚBUCOESTADUAUFAESPE.
DOOBJETO:Opreseniecontraiolemporobjetoacontrataçãodepessoaluridica.comalinMittóde

üerealzaçâodeatividadeseducacionaisvoltadasparaaformação,qualificaçãooeapacta^oOm
irsBainadoiesdoSUSoienadaspetaEsMadeSaúoePúblicadoEstadodeMaioGrosso•ESPMT.
ob;i!todoTermodeCooperarãon'003/SeS/UNEMAT/2012.
DAASSINATURA:16/09/2014

OOVALORR$690.540,00(seiscentosenoventaaoitomi,novecentosaauareniareais)
OADOTAÇÃO:26201.0011.12.4296.9900.3903900112
DAVIGÉNCIA;12(Ooza)mesesapafUrdaassinaturadoconlrato.
ASSINAM:Prof.Dr.DionoiJusídaSilva-Reitor,eoSr.Ma-celoGeraldoCoutinHO•Raorcsentante
Legal.

EXTRATODETERMODECONCESSÃOEACEITAÇÃODEAUXILIOAPROJETODEPESQUISA
-EDITALUNIVERSALORíFAPEMATN'.003ÍJ014•PROCESSO;15733BÍ2<I14
Espeei.-Te....03üConcossáo(irmafloenlreaFAPEMATeManaJosedaCamargo,com.nlervomu.-
ot;:;r2'K::ncrotr:r;:ooC.«P-.-:-E..o.avanaç.odoscc
'•loj^.voíoerei.duoiag.oTiOu5ir.a.s«cfruiasanteseaposasecagem.
ValorRi-ii7.18O0lOua'B">.iL-umn,ieselecsrMOSoauare™aeoilorea.s)
DotacáoOtçam.nlat..:-SOSM3300.339020004490.2000-Fonte:145. n;iia<laAi»in»iur»-05:09í20llOufaçio:24(«i:ilee(!uairo)meses

Assinan.:Flâv.oTelesCarv^"odaS.lva-PresKlenleflaFAPEMAT.JoséBispoSaroosa-Re.,o
iFMTeWari.TjosftdeCornar?»-Concessionana.

EXTRATOOETERMODECONCESSÃOEACEITAÇÃODEAUXIUOAPRWETOOEPESOU.SA
-EDITALUNIVERSALOlVFAPEMATN'.003/2014•PROCESSO:155992/2014
Hspàc^-Temod.Cofocssaocn.eaFAPEMAT.Evan,coMer^zesMarçalNT.e.a.com
irsiPr\'pn«ênc'HiJfíUPiivursiOíí^oOOCuirif>í-UNIC.
Objete:Aj.aoPif^anc^ifop.vâdoProjetocePesquiss-Odomoíogtâna«3^"^
Irripaciod,-isC0t.a,ç6a50«S,1.-0C1>UMInnauai.oaMoevoaoasgtstaniesatendidaspetousien.a
uniconcs-iuclsOeC-.i.^ba.MaioGrosso".
Valor-RSI3.0nn.00(TraifimilrcaiS)
DotacáoOrçamentaria:.inEl4.990U..1390.2000.44911.2000-Fonle'145.
DatadaAssinatura'03109/201-1.Duraçio;24(v.nieaciuatru)meses
Assinam;Fl.V.oTei«5C,ir.=lhooaSilva-PresideniedaF^PEf^T.S.moneCnslinaooCai-o
Woicc.-Rniw-ad.iUn.vors:tlndofloCuiaDâ-UNICeEvaniceMenazesMarçalVie.ra-Cornos
siQdaria

EXTRATOOETERMODECONCESSÃOEACEITAÇÃOOEAUXILIOÁPROJETODEPESQUISA
-EDITALUNIVERSALMS/FAPEMATN»,003Í2014•PROCSSSO:154837(2014
Espécie:Tern.odeConcísstod/rradoentreaFAPEMATeAnaManadeL.ma.com,r>ler,en.é'<ciada Univi^rs.daíednEsl.MoilüMatoGrasso-UNEMAT.
00|eto:au«ilinFnanceirínar.-ie.eoicflridoP.-O|eiodePaMuisaArranios«laboralivosparao
afsenvol.-mfin^oSUS1enlAv»^^

VülOfRS72J9Ô05iViKfl«flc^iSmilctrezentcsanoveniacseisreatsecmracéwavosj.
OolaçáoOrçamentária:4094.9900.33M.2000:4490.2000-Forte-145. DatadaAs5lnaiur3:28/08/2014.DufaçÍD:24iv,nlee<iuatroin%es«sn.
Assinam.FlsvioTelesCarvaiiiodaSilva-PresidenteoaFAPEMAT.OioraJosodaSilva-Reiorda
UNEMATWTcAraMariaflct-iovi•Concessonario.

E—®ATOOETERMOOECONCESSÃOEACEITAÇÃOOEAUXIUOAPROJETO06PESQUISA
ALUNIVERSALMS/FAPEMATH'.M3n014-PROCESSO;151182tt014

t..cie;•'(•"nodeConcessSofirmadoentreaFAPEMATeFabioRer.atoBorges,com.r.terveniêocia
3,1J^ve-^ioadeFeOBrnidnMnioGrosso-UFMT.
Oblelo:Aj.ln.Fcr.ar.i-.piro|>aiae.flcuçâodoPraieiooePesou.sa"Taxorvoniraer.logen.adeSjlfHIa
iCn.-iTüloscn.ircipnyf.ese)oaseaoaemdadosmolecJa/esemorfolOgicosdasregiOesStidaslebCfin-
tfo-Oestc-Bfasil*.

Valor5?0COshiovemiloQuifif^eniosev>metôais).
DolaçáoOrçamenlária:4094.99003390.2000:4490.2000-Fonte:Uõ.
OaladaAssinatura;02/09Í2014.Duração:24(vinieequatro)meses
Assinam:flavioTuiusC.rvHinodeS.lva-PressentedaFAPEMAT,JojmsTilemanosZervoudakis
-Prc),Ri!iicid,iIIFMTeFaijmRonalüBorpos•Concossioríâria,

EXTRATODETERMOOECONCESSÃOEACEITAÇÃODEAUXILIOAPROJETODEPESQUISA
-EDITALUNIVERSALORÍFAPEMATN»,003/2014•PROCESSO:161172/2014
Espícle:TermorteConcessíof.rmaaoonlreaFAPEMATeFábioRenaloBorges,cominterveméncio
caUfMversiflaftcFedoralfloM.voGeosso-UPMT.
OtoiQlO'Aux'cioFiiDíiceiropOMcuecuçâoGOPíoietoGePesquisa'Detecçãoec^facierizsçSodB
3?-i()uc«outrosft.iviruiemlarvasfl«rwrtquiioqqgérierosAeGeseCulex(D:píera/Col»c<Gae?na
ci'j<i04íCdHonüonopolisMT*
ValorRi2660000jVi»tuofjAom.leswscentcssreais).
DolaçaoOrçamentária:4094.9900.3390.2000.4490.2000-Fonte145
Oala<faAssinatura;0!m70U.Ouraçao;24(vmtecquauo)meses
Assinam;FiavoTelesCar^altiodâSilva-Pres^lentedaFAPEMAT.Joan.sTilemarrosZe-voudakis
-Pro-RL-t;;'iSJUFMTeFaboHenaloBorjes-Concesaor.âna.

EXTRATODETEBMOOECONCESSÃOEACBTAÇÃODEAUXIUOAPROJETODEPESQUISA
-EDITALUNIVERSALDR/FAPEMATN*.003/2014-PROCESSO:1S6662/2014
Espeeio:lermnctüCoí>ccs.3.-il.rm.icoer.tieaFAPE^UTeL(.-izEvanstoRicciVolpaio.comin!«f-
/eivir^carieuniver^id.ificflfCuiaM-UNIC
Ob)eio:A-„.iloFin.incjirosci'ne«-cuçâodoPfojeiodePesflu^sa:"AnaliseOoOioWmeflei^~8lde
^)GiSoa^iulji^otidjb.1radiotoiaoiacmrogiaodeeatieçaepescoço'.
ValorRS1381900iT-e/oii'iliíoitoceniosedezenovereais).
OoiaçsoOrçamenlária:40949900.,3390.2000,44M2000-Fonte146.
DaladaAssIiiaiura;05í09.'?014Duração:24(Vinteequaffojmeses

Assinara-FiavioTeiusCar.amodaSilva-PresidentedaFAPEMAT.SimoneCnslmodaCastro
Woicicki-Rcilor:ii»UniversidadedeCumbS-UNICeLuiiEvanstoRicciVolpalo-Concessionária.

RETIFICAÇÃOAOEXTRATODOTERMOAOmVON*0100CONTRATON*022/2014-UNEMAT
-PUBLICADONOD.O.E.EM11DESETEMBROOE2014,PÃO.;2S

OnaeseI6

...00CONTRATON'05a/Z014...
Leia-sè

...DOCONTRATON"0220014...
Asdemaisinlonraçó«spemianecor:'malleradâs.

RETIFICAÇÃOAOEXTRATODOTERMOADITIVON'0100CONTRATON*0B7/20I4-UNEMAT
-PUBLICADONOD.O.E.EM11OESETEMBRODE2014,PÃG.;2S

Ondeselâ.

...OOCONTRATON'082J2014...
Leia,sD

...00CONTRATON"087/2014,,,
AsdemaismlorniaçOespermaneceminalteradas.

PRORROGAÇÃOOOPRAZODEVAUDAOEDOPROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADOPARA
CONTRATAÇÃODEPROFESSORDAEDUCAÇÃOSUPERIORSUBSTITUTO

OREITORDAUNIVERSIDADEDOESTADODEMATOGROSSO,nousodesuníatribuiçõeslegais,
tornapública3prorrogação-jara24deiulnode20l5doprazocícvalidadoJoprucessuseletivosimpli
ficadooBjeiodnEdilaln"049(2013,paiacortralaçSodepiolessordaEduMçíoSuperiorSubstituto
naUNEMATparaoCampusdeCacetes,

CaceresíMT24ne|tilnoae2014

Prof.Dr.OioneiJosédaSilva
Reitord*UNEMAT

PRORROGAÇÃODOPRAZODEVAUDADEDOPROCESSOSELETIVOSÍMPUFICADOPARA
CONTRATAÇÃODEPROFESSORDAEDUCAÇÃOSUPERIORSUBSTITUTO

OREITORDAUNIVERSIDADEDOESTADOOEMATOGROSSO,nouMúuvu8»âtrtfruSOOilegais
lornapublicaapiorrogaçâooara02Oemaiode2C1Sdoprazooevaidadeooprocessosdeiivositroii-
ItcadoobjetodoEdilaln'023/2013,paraconltalaçâodeProfesM»doEducaçãoSupenorSubstituto
naUNEMAT,paiaoCamcicioeCaccres.

Caceras/MT.30daAfiiilOe2014.

Prof.Dr.DioneiJosédaSilva
RettordaUNEMAT



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
StCRtTARIA ADJUNTA 00 rpSOURO ESIAOUAL SATE/SEfAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA

[)iila Jc Kmissãii: lü/07/2014

N' NOBMS I: 1n" DOTLIST:
líniüudt; Oriiuntntária: i
26202 - l UNDACÃO DE AMPARO A PHSQUISA DO l-.STADO DE MATO GROSSO

Il^niciiidc (Icstfii-a:
:00(11 -

•Cdiso Bancário: Banco +Agência + Rcj-ularizaçâo:
,(i07--.(i(i()m C/C:001.38:^4.0n00n000l OlnlOO^ [Não

26202.0001.14.001870-4

iSOI ICIT-WfOS AO Banco do Brasil S/A CRUDI TAR AO(S) FAVORECIDÜ(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
IdHÍITO DA CONTA N" 001.3834.{)000{)000l0l0100-l.

( ódimi do f rcdiir: 2006.01320-7

Credor: Ciimlinii dc Faria Cabral l'aas Pereira c Burros

Crh7CM'.l; 017,379.541-25

N" KMI': 26202.0001.14.000349-2

N" LIO: 26202.0001.14.001675-0

Disponibilidade E\. .Anteriores: Não ^

iForma Reccinniento: Crédito em conta eorrcnie - Banco do Brasil

!Banco +'Agcncia + C/C: 001 -0184.000000000026021-5
iPi.M). h'\. Anlcriores: Não

, ,, . Valor por Extenso:
\ iilor du Opcraçao (RS):

iVIunicípio UF: Cáccros MT

Fonte de Recurso: 145

N® do Protocolo:

, -n nn QUATROCENTOS ECINQÜENTA REAIS •" •" "* "* *" ""4>ü,Uü •«* »** »»«

Osprocessos acima relacionados foram rcgulanncnie liquidados e
eiicontra-sc em condição de pagamento. ^

• IViWIR ALVESIMIGUEIS

• Chete doNúcleo Setorial Je^inança-s (NSF)

OtísAVaçòcs; /

SiiuaÇâo da NOB; Nota de Ordem Bancária (NOB) Nomial
. '{.-.rji I

c ••

CEPROMAT 08/07/2014 07:41

AUTORIZO O PAGAMENTO

005434 - I-távio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA
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Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças
SeCRETARlA ADJUNTA DOTESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

•APEjtóT

26202.0001.14.002340-6NOB

Data dc Emissão: 07/08/2014

N- NOBLÍSTj

NOTA DE ORDEM BANCARIA

N" DOTLIST:

V"7*02^ FUNDACAO AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

Código Bancário;
00777.00000

Banco + Agência +
C/C:001.3834.00000000I010IOO-4

Regularização:
Não

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACiONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DACONTA N"001.3834.000000001010100-4.

Código d» Credor: 2006.01320-7
Crèdor: Carolina de FariaCabral PaesPereira'e Barros
CPF/CNPJ: 017.379.541-25 Município UF: Cáceres MT
N-EMP: 26202.0001.14.000349-2 Z ,45
N" HO: 262Q2.0001.14.002037-5

Disnonibilidade Ex. Anteriores: Não ^ N" do Protocolo: •«»»***»
Forma Recebimento: Crédito emcontacorrenie - Banco do Brasil
Banco Agência -*• C/C: 001.0184.000000000026021-5

Disp. Ex. Anteriores: Não —

j Valor por Extenso:Valor da Operação (RS):

... rtn QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS ••• "* "• *"••• 450,00

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e At tTr.DT7r
encontra-se em condição de pagamento. ^ AUTORIZCAUTORIZO O PAGAMENTO

005434 - Flávio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA

• IVANIR ALVES MKBEÍS
Chefe do Núcleo Setorial de hilianças (NSF)

p( - '• í L

Oliséf?açõcs:

1 Situação da NOB; Nota de Ordem Bancária (NOB) Nomial
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão; Apoiar e incentivar o desenvolvimenlo da pesquisa científica etecnológica, em prol do progresso científico, técnico, ecorvômico e
social, no âmbito doEstado deMato Grosso

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS E EXTERIOR -
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N«. 003/2014-

FAPEMAT/IFMT

CONCEDENTE: Fundação de Amparo á Pesquisa do Estado de Mato Grosso - FAPEMAT

CONCESSIONÁRIO <A): Fernando Thiago da Silva
CPF: 033.953.131-23 RG: 2047471-7 SSP/MT

ENDEREÇO: Av. dos Ramires s/n^ - Bairro Distrito Industrial - Cáceres. CEP: 78.200-000.

PROCESSO N«: 466256/2014

MODALIDA DABOLSA; INICL^ÇÀO CIENTIFICA

ORIENTADOR (A): José Renato Maurício da Rocha

INSTITUIÇÃO: Instituto Federal de Mato Grosso • IFMT

GRANDE ÁREA: Ciências .Agrárias

ÁREA: Recurso Florestal

PROJETO: •'Crescitnento e produção de teca (Tectona grandis L.f.) clonal seminal, em monocultivo e sistemas
silvipastoris utilizando modelagem e redes neurais artificiais. .

INÍCIO DA BOLSA: 05/09/2014 TÉRMINO: 04/09/2015

DURAÇÃO: 12 (doze) meses

FORMA DE PAGAMENTO: Depósito mensal em conta corrente até o dia 15", a partir dosegundo mès.

VALOR MENSAL: RS 450.00 (quatrocentos e cinqüenta reais)

DADOS BANCÁRIOS: Banco Brasil. Banco n^. 001; Agência n". 0184-8. Conta Corrente n«. 39706-7

RELATÓRIOS: Os relatórios deverão ser entregues anualmente, a contar da data de início do presente Termo do
Concessão e homologados pela Diretoria Técnico Cientifica da F.-^PEMAT após avaliação do (a) Orientador (a) i.'
parecer conclusivo da Coordenação do Programa de Pós Graduação ao qual o bolsista está vinculado.

Rua 3.s/n. 3' Andar - Centro Político Administrativo - CPA. luátn
CEP: 781)50-970 - Cuiabá-MT. Fone; (65) 3613-3300 Fax: (65) 3613-3502 njiaiO
y-mait rapfinai@fiiofmat.nit.go>.br home page httD:.':rt «^-w FiipgmaL.ml.gov.bl UrOSS*



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvoivimenlo da pesquisa cientifica e leonolóflía, emprol do progresso cientifico, lòcnico. econômico e
social, no âmtsito do Estado fle Mato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS E EXTERIOR -
TERMO DECOOPERAÇÃO TÉCNICA N". 003/2014-

FAPEMAT/IFMT

CONCEDENTE: Fundação de .Amparo á Pesquisa do Estado de MatoGrosso - FAPEMAT

CONCESSIONÁRIO (A): Fernando Thíago da Silva
CPF: 033.953.131-23 RG: 2047471-7 SSP/MT

ENDEREÇO: Av. dos Ramires s/n° - Bairro Distrito Industrial - Cáceres. CEP: 78.200-000.

PROCESSO N«: 466256/2014

MOD.ALIDA DA BOLSA: JNICIAÇÀO CIENTIFICA

ORIENTADOR (A): José Renato Maurício da Rocha

LNSTITUIÇÀO: Instituto Federal de Mato Grosso - IFMT

GRANDE ÁREA: Ciências Agrárias

ÁREA: Recur.so Florestal

PROJETO: "Crescimento e produção deteca ( Tectona grandis L.f.) clonai c seminal, em monocuitivo e sistemas
silvipastoris utilizando modelagem e redes neurais artificiais.".

INÍCIO DA BOLSA: 05/09/2014 TÉRMINO: 04/09/2015

DURAÇÃO: 12 (doze) meses

FORMA DE PAGAMENTO: Depósito mensal em contacorrente atéo dia 15®, a partirdo segundomês.

VALOR MENSAL: RS450.00 (quatrocentos e cinqüenta reais)

DADOSBANCÁRIOS: Banco Brasil.Banco n".001: Agência n'. 0184-8,Conta Corrente n°.39706-7

RELATÓRIOS: Os relatórios deverão ser entregues anualmente, a contar da data de inicio do presente Termo de
Concessão e homologados pelaDiretoria Técnico Cientifica da FAPEMAT apósavaliação do (a) Orientador (a) e
parecer conclusivo da Coordenação do Programa de PósGraduação aoqual o bolsista está vinculado.

RuaS.Vn.3' Andar- CentroPolílico Administrativo - CPA. k/l
CEP: 78050.970 -Cuiabà-MT. Fone: <65)3613-3500 Fa«: (65) 3613-3502 ^^IVlatO
g.itiail: faDKmat@fiiuemat.ml.L'uv.lir homc paeelmP!//www.FaDemiil..ml.BOv,br GtOSSl
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia • SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Apoiar e iocentivar odesenvolvimenio Oa pesQuisa cientifica e lecnolôgica, em prol do pnsgresso cientifico, técnico, econômico e
social, no âmDitodo Estado de Mato Grosso.

TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA CONDIÇÕES GERAIS DE CONSESSÀO DOS
BENEFÍCIOS

I - Amensalidade será creditada em conu bancária em nome do CONCESSIONÁRIO(A). até o dia 13 o mês
seguiciie ao inicio davigência dabolsa.

II - O CONCESSIONÃRIO(A) obriga-se a apresentar â CONCEDENTE. dentro dos prazos estipulados, para
apreciação pela Diretoria Cientifica, os relatórios do desenvolvimenio de seus trabalhos, em uma via, sob ^na de.
não ofazendo ser o pagamento suspenso, No caso das bolsas de Mestrado ou Doutorado, no final da vigência da
bolsa deverá ser apresentado um exemplar da dissertação ou tese aprovada, que poderá substituir orelatório final.

III - Decorridos seis meses do não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo, para apresentação de
relatório cientifico, as bolsas, jásuspensas na forma prévia na Cláusula II acima, serão canceladas retroativamente,
a panir da data de sua suspensão, ou mesmo a partir da data de seu inicio, a critério da CONCEDENTE. Nessa
situação, caberá o reembolso das mensalidades recebidas, em valores atualizados.

IV- No casode bolsa de Mestrado de Doutorado, ao término do primeiro anode bolsa, esta passará do Nivel I para
o Nivel II.

V- O CONCESSIONÁRIO(A) desenvolverá o projeto sob a responsabilidade do ORIENTADOR<A). por
intermédio do qual remeterá osrelatórios a que se referem as cláusulas anteriores,

VI - Nas bolsas de pós-doutorado, a responsabilidade pelo desenvolvimento do projeto é conjunta, BOLSISTA e
SUPERVISOR(A). Os relatórios a que se referem às Cláusulas anteriores são encaminhados por intermédio do
SUPERVISOR(A).

VII - O CONCESSIONÁRIO(A) fica obrigado a comunicar imediatamente á CONCEDENTE a efetivação de
qualquer contrato, nomeação para preenchimento de cargo ou designação para exercício de função gratificada ou
não, eventual mudança de residência, bem como qualquer interrupção das atividades da pesquisa, com ciência do
ORIENTADOR(A) ou SUPERVISOR(A).

VIII - O CONCESSIONÁRIO<A) e seu ORIENTADOR(A), comprometem-se a verificar, em qualquer tempo,
se a execução do projeto produz ou poderá produzir resultado potenciaimente objeto de Patente de Invenção,
Modelo de Utilidade. Desenho Industrial ou qualquer outra forma de registro de propriedade intelectual. Nesse
caso. ficam o CONCESSIONÁRIO(A), e seu ORIENTADOR(A) obrigados a fazer a devida notificação a
CONCEDENTE, antes de publicação em periódicos, Anais. Congressos ou Teses, ou qualquer forma de
divulgação que possa tomar de domínio publico a invenção. Nessas circunstâncias qualquer divulgação dependerá
de autorização prévia da CONCEDENTE.

IX - Patente de Invenção. Modelo de Utilidade. Desenho Industrial ou qualquer outra forma de registro de
propriedade intelectual de inventos decorrentes da execução do projeto deverão ter o nome da CONCEDENTE
como co-titular. O registro, a pedido do CONCESSIONÁRIO(A) e seu ORIENTADOR(A). poderá ser
financiado pela CONCEDENTE. se esta julgar a medida conveniente, caso em que será a única titular. Em
qualquer caso. os rendimentos liquidos decorrentes de venda ou licenciamento serão compartilhados na seguinic

Rua 3. Vn. 3* Andar - Centro Poiitico Administrativo - CPA.
CEP; 78050-970 - Cui«bà-MT. Fone: (65) 3613-3500 Fax: (65) 3613-3502
e-mail: fnncmatí&fapemat.ml.gov.br home page httD:.'.'»>vw•Faoemat.jnLeov.br
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incenlivar oaesenvolvimenio da oesQuisa cianiifica e tecnológica, em prol do progresso dentinco. técnico,'econômico e
social, no âmCito do Estado deMato Grosso.

proporção: 1/3 para aCONCEDENTE, 1/3 para os inventores e 1/3 para as instituições onde foi desenvolvido o
projeto. . . ,
X- No caso de titularidade exclusiva da CONCEDENTE, esta terá direitos ilimitados sobre a concessão parcial
ou loial, onerosa ou gratuita, dos direitos resultantes, podendo, a qualquer momento deles desistir. A
CONCEDENTE manterá informados os inventores e instituições que partilham os rendimentos líquidos. No cílso
de co-titularidade. qualquer concessão, parcial ou total, onerosa ou gratuita, dos direitos resultantes, ou desisiòncia
destes, deverá ser previamente apreciada pelas panes, vedadas decisões unilaterais.

XI - OCONCESSIONÁRIO(A) obriga-se afazer referência ao apoio da CONCEDENTE nas teses, dissertações,
artigos, livros resumos de trabalhos apresentados em reuniões equalquer outra publicação ou forma de divulgação
de atividades que resultem, total ou parcialmenle, de auxílios ou bolsas da CONCEDENTE.

XII - Em se tratando de bolsa de iniciação cientifica, oCONCESSIONÁRIO(A), na vigência deste termo, obriga-
.se adesenvolver projeto de pesquisa em ritmo conveniente durante os periodos letivos, ede forma intensificada nos
períodos de férias sempre em comum acordo como oORIENTADOR<A),

XIII - Na bolsa de Treinamento Técnico - Nível 1. o bolsista deverá dedicar no mínimo 15 horas semanais as
atividades de treinamento e de apoio ao desenvolvimento do projeto, que serão realizadas sem prejuízo de seu
desempenho acadêmico; nos níveis II eIII, submete-se obolsista aregime de dedicação integral as atividades de
treinamento e deapoio aodesenvolvimento doprojeto.

XIV - As bolsas de mestrado, doutorado, pós-doutorado e aperfeiçoamenio serão concedidas em regime de
dedicação integral e exclusiva. 1- Os bolsistas de pós-graduaçào. em havendo aprovação do orientador, poderão
participar de atividades didáticas pelo prazo máximo de um ano, desde que tais atividades: a) façam pane
formalmente do Curso de Pós-Graduaçào correspondente: b) nào sejam remuneradas; permitida, apenas, a
percepção de cada ajuda de custo, que nào exceda, mensalmente. 15% (quinze por cento) do valor mensal da bolsa
de Doutorado nivel!. 2) - Os bolsistas depós-doutorado poderão panicipar de atividades acadêmicas consideradas
relevantes para o desenvolvimento do projeto de pesquisa relacionado com a bolsa de pós-doutorado concedida
pela CONCEDENTE, desde de que em comum acordo com oSUPER\lSOR(A).

XV - Em se tratando de bolsa de mestrado ou de doutorado, no caso em que o exame da dissenaçào ou adefesa de
lese ocorrer antes do prazo final da bolsa, esia será encerrada no mês em que ocorrer oreferido exame ou defesa.

XVI - OCONCESSIONÁRIO(A) não poderá acumular a bolsa de que trata este Termo com outra bolsa de outras
instituições nem prestar quaisquer tipos de serviços remunerados ou nào. ressalvado ocaso de expressa autorizaçao
da CONCEDENTE,

XVII- O presente Termo nào corresponde a qualquer espécie de relação de emprego entre
CONCESSIONÁRIO(A) e a CONCEDENTE, eis que nào configura contrato de trabalho, nem objetiva
pagamento de salário.

XVIIi - O CONCESSIONÁRIO(A), o ORlENTADOR<A) e o SUPERVISOR (A) comprometem-se a emitir
pareceres. gratuitamente, quando solicitado pela FAPEMAT, em assunto de sua especialidade.

Rua 3. s/n, 3' Andar - Ceniro Político Administrativo • CPA.
CEP; 78050-970 - Cuiabà-MT. Font: (65) 3613-3500 Fax: <6S) 3613-3502
e-mail: fanenianffifanemat.nn.eov,br hocne page littD;//www.FaDemat,mt.i



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECÍTEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: Aooiar e incentivat o desenvolvimento da pesquisacientifcae tecnrtôgica, em prol do progresso cientifico, técnico, econômico' e

social, no âmCrto do Eslado de Mato Grosso.

XIX - O CONCESSIONARIO(A) declara que aceita a bolsa que neste ato lhe é concedida, comprometendo-se a
cumprir o disposto neste instrumento, em todos os seus lermos, cláusulas e condições.

XX - A CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, cancelar ou suspender a bolsa, se o
CONCESSIONÁRIOÍA) não cumprir o dispo.sto neste Termo, não tendo o CONCESSIONÁRIO(A) direito a
qualquer reclamação ou indenização, ficando ainda impedido de receber novos apoios desta Fundação, durante o
período de 05(cinco) anos.

XXI - O pedido de duração da bolsa estipulado neste Termo de Outorga é o máximo previsto pelas normas da
CONCEDENTE para os casos ordinários. O usufruto da bolsa por todo esse período não constitui um direito do
CONCESSIONÁRIO(A). Em qualquer circunstância, prevalecerá a duração recomendada pela assessoria
cientifica da CONCEDENTE, com base na natureza do projeto de pesquisa em questão e no andamento de sua
execução, com evidenciado nos relatórios científicos parciais do outorgado,

OBS - Em toda correspondência do CONCESSIONÁRIO(A) ã CONCEDENTE. referente ao objeto do presente
Termo, deverá o CONCESSIONÁRIO(A) expliciur o número do processo correspondente, para agilização do
respectivo expediente.

Cuiabá/MT, 01 de setembro de 2014.

CONCEDENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

ORIENTADOR (A):

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF: yDl.

FLAVIO TEL,ES CARVALHO DA SILVA

Presidente - FAPEMAT

Fechando Thiago da Silva
/Í3ÇFi '̂53.953.131"23

José Renato Maurício da Rocha

CPF: 698.138.171-00

NOME: .CWSU U
CPF: o^i ^^<5 30 V -

Rua 3. s/n. P Andar - Centro Polilico Administrativo - CPA.
CEP: 78050-970 • Cuiabà-MT. Fone: (65) 3613-3500 Fax: <65) 3613-3502
e-mail: faDemat®faDemat.nn.gov.br home page htlD://ww>v.Fanemat..mt.EOv.br



Scxla l-'cira. 19 dc Setembro dc 2014 Diário#Oficial N"26378

PORTARIA N' 64 /JOIA/SECITÊC/MT

Designa «rvicor oarfl ffspor.fleí corro Agenlf
1 Púbi co de Conucie fmctno da Seaeiar^a Ce Es-

(ado <3« Cièflcsâ e Tecnologia.

O SECRETARIO DE ESTAOO DE CtÉNCIA E TSCNOLOOrA. no üso de Sua» alnDuições legd^s. v
c.'>r.Kie]prAr\(lo o dispo??n noAri. U inoso i. II e ili.do Odceto N". 1.341, de 2fi d« DezôfnDfo d© lfW('
cíAri 1S e 16 do De cfóto N°. 0.03 b ür 30 de J un ho dü 200 5,

Art,1' Otísigrâ' o Servulof HêUDER TEIXEIRA DEOLIVEIRA URA. Analisü AdntnjslraUvo. para re-
spoficcr corro Agente Público de Controle Inlerno da Sec/^etaría de Eslaoo rJeCiârioa e TecnCoçsa
-SÉCtTEC

An. 2* • £s!a Poriana nntra nrn vigcna CaIí* de sua publicação,

Re9isirâda, PuNicada, Curr^nra-sa

Comba. 17 deSclemmo fle 2014

FÁSIO VIEIRAALVES
Secretario de Estado de Ciência e Tecnologia

(original assinado)

SECRETARIA DE ESTADO OE INDÚSTRIA COMÉRCIO EMINAS EENERGIA

PORTARIA N' 01ZG$/20t4'StCME

O SECRETARIO OE ESTAOO DEiNDÚSTRlA. COMÉRCIO. MINAS E ENERGIA - SICME. no usn
ainbjiçoes lega.s,

Aít 1"-Oesigrara palif dü t® cc Setembro d« 2014 os servidões abaoo ^c^aCK^nados para respon
derem re^ipe^varrente como Ordeno^or e übe^adixfs d^ despesas desLi Secrelana de Estddo de
inaustna. Comércio. Mmdsc Encrgja - SlCME/UOt7iOi e Furrcode Dcscnvoli/irr^enio de Indúsma
V Comercjo - FUNOEiC/ü017601, bem corm. per outros ddcumenios Que sejam destinados a as
segura' Ocúntrpls adminiSiratrvo cas obrjçaçdes pnnctpaiS e a&sessorias rcíeicnies ao custeio, suja
de <]ualquer ruboca ou cor.ta
An. 2"- ComoprdBnadordd dospesas'

a) A Servidora CLECIANE DA CRUZ FERREIRA
A/t 3'^ - Como liberadores. conforme art.6® ao Oecrelo n«, 1.fiOfi, de 30 d« Janeiro 2009.

a) Oi Se rvtíôres EOIO BENEDITO OE ARRU DA o AOILTON NOGUEIRA TAVARES
An. 4^ - D^ítermirtar arnda, que nesta outorga, sejam observadas, além do orçamenlo. a de&unaçâo e
rcspcctrva dotação, como também a d'sporubil>ddde financeira dos valofos emp^nnados.
An.S* • F>ca 'frvD^da a Ponar.a n^VGS^OlS/SiCME. publicada no Diâno or>ciai de 11 Oe Janeiro
dv 2013. 56 e Portana n^ti/GS/2014;SICM£. pudcdoa no Diário Oficial de 18 de Selembro
o<* ^014, páçina 2 V
An.ô''- Esta Poetaria enira em vigor na data de sua pubJicaçáo. produzindo-se seus efeitos (egais

Rciji»iro-e. Pobligue^fl eCumpíâ-se.

CiJiabrt-MT; 19 de Setç mbro de 2014.

«iAN FAe<0 PAAOO ZANAHA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA N«. OSO/2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, no uSO QasatnDuiçdesquo
lh<j confere o art 71^ II da Consiitulçâo Estadual o. con^idurando os disposil'vos da Lei n°. 8.666/93 o
lermos do Debato 7,217/;^0Ü6que regulamenta o ,icf>n>panhamentoe fiscah^açAo da execução
di; cunirato!» administrativos.

An 1* Des^cnar o Servidor Anthonny Ângelo Santos Conceição ccr>o !>scal do Ccnriato n'
^üiO^SEC, firrrvidoenire a SSC^MTe a empresa Securiiy Vigilância e Segurar;ça Ltda.

Art 2* £si3 Poriana enira em viçor. na data de sua puf^iicaçÁí 'evoqadoft as d'Sposiçôes em cj>"-
Ilrt*iO

Publjcada. Cumpra-ic.
CMatK5'WT. 19 dê Sétemoro de 2014.

FA aiA NO P RATES
Si^<:f»»T,uio de Esu^do de CuIIum^MT
'(j-iyKMl d'jí,'n<*»ca

CIDADES

Extrato do tnstrumento Aditivo Contratual n' 042/20t 3/01 /Oi -SECID.
Processo N*. 330315/2013:
Objeto úo C'or\tr9to:Execução dos Serviços de Reforma do Sistema tU-, Simplificado de Abas-
leeimento de Agua de 03 (trósj Aldeias Indígenas:
Objeto do Termo: O presente Temio adita ao IC K,*042/2013/00/00 - SECIO o período de Ex
ecução e Vigência, itens 3.4 e 3.S, um período de ma^s 90 (noventa) dias para a execução da
obra o 1SO (cento e cinqüenta) d^as para o instrumenlo contratual» contados a partir da data da
assinatura do instrumento contratual:
p.irius: SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP c d SECRETARIA DE ES
TADO DAS CiOAOES.

Estralo do instrumenio Aditivo ContfMual n' 043/2013/01/01 •SECIOi

Procosso N» 330315/2013;
Objeto do Contrato: Execução dos S^rviçot do Reforma do Sistema de Simplificado de AtMS*
iscimento de Água do 03 (i^és) Aideias Indigonas:
ODjeto do Termo: O presente Temio adite ao IC N.* 043/2013^00/00 - S£CI0 o penodo de Es*
ecução e Vigência, itens 3.4 e 3.5, um ^rtodo de mars 90 (novento) dias para a execução da
obra e ^50 (cento e cinqüenta) dias para o Inatrumenio conirslual, corMados a partir da data da
assinatura do instrumento contratual;
Partas: SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP O 9 SECRETARIA OE ES
TAOO DAS CIDAOES.

Extrato do Instrumenlo Aditivo Cor^tratual n* 043/20t3/Q1/Q1-SECiD:

Processo 330315/20U;
Objeto do Contraio. Execução dos Serviços de Reforma do Ststema de Simplificado de Abas-
tecirnento de Água de 03 (três) Aldeias Indígenas:
Objeto do Termo; O presente Termo adiia ao IC N.* 043/2013/00/00 - SECID o pcnodo de €>•
ecüçáo e Vigência, itens 3.4 e 3.5, um periodo de mais 90 {noventa) dias para a eiecucáo da
obra e 1SO(ccnto a cinqüenta) dias para o instrumento contratual, contados a partir da data da
assinatura do Instrumento contratual;
Partes; SOLUTIONS QORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA EPP e a SECRETARIA OE ES

TADO DAS CIDADES.

PARTES: Sevetar^a fJc Tsiado das Cidades/S6CiD-MT - CNPJ n* 03 S07.4} 5y00J6-20 e a Pr®leilu>a

Mun.c.psl oe Brssuorto - CNPJ. 01.375.138/0001-38.
OBJETO O present^f Adiiivr) lerr: poi* objeio a prorrogação da vigência ongmai do Convênio acimn
passando o término da viQi^nci.^ pd;a 29/04/201 b.
Assinatura; 19/09/20 M

SICh^ATÂRIO; UârciA GlAna Vandonr de Moura • SecretAria de Eslado das Cidodes/MT.

SECRETARIA DE ESTADO O AS CIDADES - SECID

AVISO DE PENALIDADE

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID. resolve aplicar â empresa DECORE CON-
STRUÇÃO E COMÉRCrO LTDA,. C.N PJ. 09 576.657/0001-76. as penafiaadoa OeacJverténéia e SuS-
pensão temporana cJu parlicipjr em liataçáo o impedimento de contratar com a Aammistraçáo. pulo
período de 06 {seis) mesas, a partir de sua puDI.çaçao.
Apenalidade ô resultado da apuração de vdnas irreQuiaridadas no:i5cadAs e náo atendidas pela em
presa e levanlamertio do pro'resso esiabeJeodo pela Tiscalizaçâo intornd da Moeiarta. lalos ocomdos
na Cariâ Convile 003/2012. Contrato n^ 02&/2Q12/CO/00 • SECID. referente a execução das otras
da Execuçáo de Serviços de Relorm» da Sala de Odontolo^ e Corisiruçáo de Guanta do Lar das
Crianças, no mumcipio de Cuiaoâ. do Processo 2S627/2014. (atos com amparo no inpso 1 e III do
Ari. 87 datei n'fl 6G6/93.

Cuidt)'!. id do Setembro dt- 2014

MÁRCIAGUÓRtAVAMDONI DE MOURA
SsuaUriade Estado das Cidades-SECID

FUNDAÇAO DE AMPARO A PESQUISA

EXTRATO DETERMO DECONCESSÃO EACEITAÇÃO OE 80LSA NOPAISE EXTERIOR
IC - TERMO DECOOPERAÇÃO TÉCNICA 003/20U/FAPEMAT/1FMT
Processo; 4662$6.>20N
Espécie: Termo de Conr«&&.ic ae Bdsd de In^ctaçáo Cieniificâ firmada emrea FAPEUATe Femanoo
Tri^ago oa Silva.
Objeto: Bdsa de In^açao Cientifica: Valor: RS 460.C0 (quatrocentos e cirvquenta reais) mensais.
Duração: 12 (do^e) mc^es. Vigência: 05.t^/20i4 aO^/Òâ.^SOlS
Assinam; Pidvio 7elc& Carvc^lrto da Sdva - Pros^dente da FAPEMAT e Fernanoo Tf^^go da Silva
• Solsista.

EXTRATO DETERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DEBOLSA NO PAÍS E EXTERIOR
TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA K*. 003/20UIFAPEMAT/IFMT.
Ptoc«sso:46«16e;2fl14

Espécie: Termofle Concessão Bo)5^ Cooperação Técn<a fírmaoa enife a FAPEUAT e 'i^go
Carooso ae Cl.vci'a
Objeto: Bolsa ao Cooperação Tccntca.Valor: 450 00 (Quâtrocentose cinQijentireais; ^en^is.
Dutatào: 12 (floze) mases. Viaincia; 05/09/2CH4a 04/09/2015.
Assinam: Râvio Tefes Carvalho aa Silva - Prosiosme da FAPEMAl a Ti<»go Cardoso üe Oliveira

1

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE SOLSA NO PAÍS EEXTÇRI06''-'
TERMO OECOOPERAÇAO TÉCNICA N». 00S/2014/fAPEMAT/UNEMAT.
Processo: 466002/2014.

Espécie; Tcrrx) de Ccncessau üe Bolsa dc Cooiwração Tecn<ca firma<la siKfC a PAPEMATe Thyago
.ur.or Rocna Dias.

Objeto: &oisa ne ConpniaçAo 1ecnica. Valor: RS 4SQ.00 (qaairou>rilo&e utkijuiinia reais) mensais.
Duração: 12((Joie)mases; V.gènciá; 1S/M/2014 a 14/09/2315. , _ •
Assinam: Fiáv.uTçlus Car\alhci ila Silva - Pnjsrdonio da PAPEMAT o Ttiyago Juniof Roctia Oias
• Bolsista.

EXTRATO DE TERMO DECONCESSÃOE ACEITAÇÃO DE BOLSANOPAISE EXTERIOR
TERMO DECOOPERAÇÃO TÉCNICA H*. 003/2014/FAPEUAT/IPMT
Processo: 491550.'2014.

Espécie: Termo de Concessão Oe Btfsa de Cooperação Técnica (irmala erif# a FAPEMAT o ;.k*ana
Duarte Lui2.

Objeto: Bolsa de CoopprriçAo Tecmca, Valor; RS 4ftD.OO (quatrocentos p cinqüenta ^ais) m»)ns!|j$.
Ouraçao: 12 {doze) mosos: Vigência: 15/09/2014 a 14/09/2015,
Assinam: Fiavio T^es Carvalha daSilva - Presidente da FAPEMAT t;Luano Duarte Luiz - Bolsista.



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças
SI:<;KETAHIA AD.IUNTADO TtSOUHO hSIAÜUAL SAIE^EhAZ

FAPEMAf

•-K

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 26202.0001.14.0Q1888-7

pa(a üc l.niissfm: IÜ/Ü7/2014

N" NOBl.lST: iN" DOTLIST:

liiiiduüc Ori;:imcn(ária:
t UNDACÀO DE AMPARO À PESOUtSA DO RSTADO D>- MATOGROSSO

l'nidadc (Ivslora:

1(1(101 - .Sede

(.'údi^o Bancáriu:
(I(I777.()0()0(1

Banco + Agência + Regularização:
C7C:0() 1..^8?4,OaOOOOíKj i010100-4 Não

IsOLICTTAMOS AO Bancodo l}r:isil .S/A TRI-DITAR AÜ(S) FAVüRKCTDO(S> ABAIXO RELACÍONADO{S). LEVANÍDO A
Itn-HITO DA fONTA N" 001.38.14.0000aon01010iOO-4.

Código do Credor: 20Í 1.06773-6

("redor: Fcrtuiiulo Thiuuo da Silvii

CI'K/C'Nt'J: 033.953.131-23

\" EMP: 26202.0001.14.000283-6

S" l.tQ: 2^202.000LI4.()0l679-3

Disponibilidade Kx. Anteriores: Nàu

Torma Recebimenio: Crédito cm conta coiTcnic - Batico do Brasil

Banco + Aacncia + C/C: 001.01 X4.()ÜOOOOUOO()397()6-7

Disp. Ev. Anteriores: Nào

Município UF: Cácercs MT

Fonte de Recurso: 145

|N° do Prolocolo:

jValor da Operação (RS): Valor por Extenso:

Ouatroci-:ntos i- cinqüenta reais ••• «*• ••• ••• •" «*•
»** *** *•** *«a **»'450,00

ü.':procüsso.s acima relacionados foram rcgulamicntc liquidadosc
cnciiiitrd-sc cm condiçãode pagame:uo. /]

IVANIR ALVES MI(íül£IS
' / -S " Chclc do Núcleo Setorial de Finanças (NSF)

ObiicHüçncs: '

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal
. j- "ii ;

cepromat 08/07/2014 07:41

AUTORIZO O pagamento

005434 - Hlávio Teles Carvalho da Silva

ORDENADOR DE DESPESA

Página 44/57 rosaneveiga



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DOTESOURO ESTADUAL - SATE-SEFAZ

1 w'"

FAPcívlÂTi

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 26202.0001.14.002335-1

Data de Emissão: 07/08/2014

N° NOBLISTj IN" DOTUST:

26202-fI^^DACÃO DÊ AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:

0001 - Sede
Códi«>o Bancário: Banco + Agência + Rcgulanzaçáo:
00777 00000 C/C:001.3834,000000001010100-4 NSo

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DACONTA N° 001.3834.000000001010100-4,

Município UF: Cáceres MT

Fonte de Recurso: 145

N° do Protocolo: *•" *•**

Código do Credor: 2011.06773-6

Credor: Fernando Thiago da Silva ;
CPy/CNPJ: 033,953.131-23

N° EMP: 26202,0001-14.000283-6

N" LIO: 26202.0001,14.002041 -3

Disponibilidade Ex. Anteriores: Não

Forma Recebimento:Crédito em contacorreme - Banco do Brasil
Banco+ Agência + C/C: 001.0184.000000000039706-7
Disp. Ex. Anteriores: Não

„ ^ - ,T,c^ Valor por Extenso:
Valor da Operaçao (RS):

. QUATROCENTOS ECINQÜENTA REAIS450.00 r** ***

Os processos acima relacionados foram rcgulaimente liquidados c
enconlra-se cm condição de pagamento.

, IVÂNIR ALVEIs M/dUEIS
Chefe do Núcleo Setoria^dj^inanças fNSF)

Observações;

Situação daNOB: Nota deOrdem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT 06/08/2014 13:56

AUTORIZO O PAGAMENTO

005434 - Flávio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA

Página 32/255



Governo do Estado de Mato Grosso |P-'
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnoíogia •SECITEC \

«Em FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA 00 ESTADO DE ItflATO GROSSO
FAPEMAT fc

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico,econômico e social no âmbito do Estado de MatoGrosso.

TERMO DECONCF.SSÃO E ACEITAÇÃO DEAUXÍLIO À PROJETO DE PESQUISA
EDITAL UNIVERSAL - MESTRE / FAPEMAT N'. 009-2011

PROCESSO N°. 7S6952/2011

IDENTIFICAÇÃO

MODALIDADE: Projeto de Pesquisa

PROJETO: "Intervenção Ambiental no contexto da formação continuada: Possibilidades na Interface entre a
permacultura e a escola sustentável".

ÁREA: Ciências Humanas

SUB-ÁREA: Educação Ambiental

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses

RELATÓRIO(S) CIENTÍFICO(S) EPRESTAÇÂO(S) DE CONTAS FINAL ATÉ; 30 dias após oencerramento do
projeto.

PARTES

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT,
com sede no Centro Político Administrativo, na Rua 3, s/n, 3°andar - CEP: 78050-970, na cidade de Cuiabá/MT, inscrita
no CNPJ: 02.357.455/0001-94, neste ato representado por seu Presidente JOÃO PEDRO VALENTE, brasileiro, casado,
engenheiro agrônomo, portador do RG: 9768566-SSP/SP eCPF: 194.625.811-34, residente edomiciliado nesta Capital.

INTERVENIENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA & TECNOLOGIA - SECITEC/MT, com sede à
Rua 03. s/n. Prédio da SECITEC, Centro Político Administrativo - CEP; 78.059-970, na cidade deCuiabá/MT, inscrita no
CNPJ: 04.921.881/0001, neste ato representada por seu secretário, ADRIANO BREUNIG, brasileiro, casado, engenheiro
Eletricista inscrito no CPF: 761.346.799-68 e RG: 49758405 - SSP/PR, residente e domiciliado no nestaCapital.

CONCESSIONÁRIO (A): REGINALDO VIEIRA DA COSTA, brasileiro, pesquisador, portador do RG; 993544 -
SSP'MT e do CPF: 776.847.451-15, residente à Av. Acacias; n". 998; Baino: Centro - CEP: 78.550-000 na Cidade de
Sinop/MT,

F.ste termo seráregido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Éobjeto desie instrumento a concessão em favor do CONCESSIONÁRIO, de auxilio financeiro para desenvolvimento e
conclusão do projeto de pesquisa: "Intervenção Ambiental no contexto da formação continuada: Possibilidades na
Interface entre a permacultura e a escolasustentável".

CLÁUSULA SEGUNDA - DOVALOR DOAUXÍLIO E CONDIÇÕES
O Valor do presente auxílio será fixado em RS 10.557,00 (dez mil quinhentos e cinqüenta e sete reais) deacordo com a
Comunicação CD N°. 044/2011.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas conerâo por conta das seguintes douções orçamentárias: 4094.9900:
3390.2000; 4490.2000-Fonte: 145.

Rua 3. siD,3*Aatiar- Cealro Político Adn:;ai$!rati>o - CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-.MT. Fone: (65) 3Ó13-3S0Ü Fax: (65) 3613-3502

c-mail: faneinai/ajfapfmatmt.gov.br homí page httD;//ww.FaDe[nat..mt.t!Pv.hr
iMato
'Grosso



FAPEiViATQovemo do Estado de Mato Grosso p
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECiTEC

js FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
^ FAPEMAT [

Missão: Apoiai e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

A liberação dos recursos será feita em parcelas conforme o Anexo 1- Plano deAplicação, naAgência d°. 4270-6, Conta
Corrente n°. 16.116-0 Banco do Brasil S.A., conta essa exclusiva Pesquisador/Fapemat, após assinatura do presente
Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Opresente Termo vigorará apartir da sua assinatura de acordo com discriminação no preâmbulo deste Termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este Termo somente poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, com apresentação de
justificativas por escrito por parte do CONCBSSIONÁIUO à CONCEDENTE, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
anterior à data do tennino da vigência deste termo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE
a) Acompanhar e fiscalizar, juntamente com a CONCEDtNTE, a execução deste Termo deConcessão;
b) Guardar e conservar osequipamentos (material permanente), adquiridos em prol doprojew;
c) Receber e darciência nas Prestações deContas e Relatórios Técnicos doCONCESSIONÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO
OCONCESSIONÁRIO fica responsável pela perfeita aplicação do Auxilio de acordo com sua finalidade, não podendo, em
hipótese alguma, destiná-los a fins diversos, ainda que parcialmente, aos indicados no Anexo 1- Plano de Aplicação dos
Recursos do presente Termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONCESSIONÁRIO declara aceitar qualquer avaliação e fiscalização que a
CONCEDENTEjulgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONCESSIONÁRIO obriga-se a apresentar à CONCEDENTE, relatórios semestrms do
projeto de pesquisa, ainda que parcial, com a ciência da interveniente, indicando oandamento eou conclusão dos trabaliios
realizados.

PARÁGRAFO TERCEIRO; Sempre que, em virtude do auxilio deferido for produzido traballio técnico ou científico de
divulgação, deverá ser feita no mesmo, expressa referência ao apoio concedido pela CONCEDENTE e fornecido 2 (dois)
exemplares da obra publicada.

PARÁGRAFO QUARTO: Em toda correspondência referente ao presente Termo, deverá o CONCESSIONÁRIO
explicitar o número doprocesso correspondente, para agilizar o respectivo expediente.

PARÁGRAFO QUINTO: Somente em casos excepcionais devidamente justificados e a critério exclusivo da
CONCEDENTE, serão admitidas modificações noprojeto e orçamento originais.

PARÁGRAFO SEXTO: As solicitações de remanejamento de rubricas e prorrogação de prazos só serão permitidas
mediante justificativas consubstanciadas, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do vencimento do
respectivo termo, desde queacompanhada derelatórios parciais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RESULTADOS ECONÔMICOS
Oas" resulte da pesquisa objeto do presente Temo, invento patenteável, os direitos decorrentes, bem como seus resultados
econômicos, serãocompartilhados com a CONCEDENTE através denegociações entre as partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Somente com expressa anuência da CONCEDENTE será permitido ao
CONCESSIONÁRIO a cessão parcial ou total, onerosa ou gratuita, dos direitos resultantes do eventual invento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o projeto referir-se à obra imaterial, de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento <5e todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte de qualquer natureza eaplicação da obra, tudo
em conformidade com o art. 111 da Lei n". 8.666/93.

Rua3,s/E,3°Anilar-CentroPoUticoAdiniiüstratívo-CPA. ,5^ íjílâ.
CEP 78050-970 • Cuiabá-MT. Fone: (65) 3613-3500 Fax; (65) 3613-3502 IVldlO

«i-m«n- fflp»m<itfg)fanfniat-nit.env.hr home naet http://www.FaBemat..iiiLtov.br 'Wt'GrOSSO



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAREMAT

Missão; Apoiar e incentivai o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e sociaL no âmbito do Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DECONTAS
O CONCESSIONÁRIO obriga-se a prestar contas em documentos originais com ciência do responsável pela unidade de
lotação do pesquisador, no prazo de 30 (trinta) dias após a data do término da vigência deste Termo à CONCEDENTE,
conforme as instruções constantes no manual de prestação de contas disponibilizado para o CONCESSIONÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas será encaminhada, primeiramente à FAPEMAT para registros e
controle interno. A CONCEDENTE após analisar e aprovar a prestação de contas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da
entregade prestação de contas, a colocará a disposição do Tribunal de Contasparaapreciação final.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de liberações parceladas o CONCESSIONÁRIO deverá prestar contas parciais
referentes a cada repasse, ficando cada liberação subseqüente condicionada a correta prestação de contas das parcelas
recebidas anteriormente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas finai, o saldo apurado na conta vinculada inclusive com os
rendimentos, deverá ser devolvido a SEFAZ através de depósito bancário na conta indicada pela Fapemat.

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de atraso, ausência ou denegação das prestações de contas, o pesquisador será
impedido de recebernovos financiamentos de acordocom normasda FAPEMAT, bemcomoter rescindido imediatamente
o instrumento de concessão.

PARÁGRAFO QUINTO: A não aplicação dos recursos conforme objeto desse termo implicará emprovidências juridicas
por parte daCONCEDENTE ao COí.'CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA NONA - DOS EQUIPAMENTOS
Os bens adquiridos com recursos destinados ao projeto de pesquisa serão incorporados diretamente ao patrimônio da
respectiva instituição mantenedora, nos termos do § 1°do Decreto 1.935de 14de mdo de 2009.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após o término do projeto, será determinado o desüno dos bens de pesquisa, sendo para a
própria entidade pública mantenedora do projeto ou, em caso de mantenedora privada com fins lucrativos, será determinada
a devolução do bwm à Fundação cotr posterior doação para outra entidade pública de ensino e/ou pesquisa ou privada sem
fins lucrativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Instituição que receber o bem oriundo de projeto de pesquisa deverá encaminhar à
Fundação o Termo de Recebimento,comprovando assim a utilização deste bem em atividade científica.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade de conservação e manutenção dos bens fica a cargo dos órgãos e
entidades de pesquisa a qual a pesquisa está vinculada.

PARÁGRAFO QUARTO: Os bensdeverão ser mantidos nos órgãose entidades de pesquisa desde queestejam atingindo
a sua finalidade.

PARÁGRAFO QUINTO: Constatado o mau uso, falta de uso e manutenção dos bens de pesquisa doados e/ou
incorporados, os mesmos poderão ser remanejados para outro órgão ou entidade de pesquisa.

PARÁGRAFO SEXTO: A finalidade da doação dos bens seráexclusivamente parapesquisa, e a fiscalização será feita a
qualquer tempo pela FAPEMAT, bem como, pelos órgãos de fiscalização interna e externa.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕESGERAIS DE CONCESSÃODE BENEFÍCIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O material adquirido de acordo com o presente Termo ficará sediado na instituição
interveniente, sobosctüdados do CONCESSIONÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos da legislação vigente, semente poderão ser importados os materids que não
possuam similares nacionais, dentro das especificações necessárias para o desenvolvimento da pesquisa pretendida.

Raa 3, l/a, 3* Andar-Centro Político Administrativo -CPA.
CEP 78050-970 - CuiaM-MT. Fcnt: (65) 3613-3500 Fa»: (65) 3613J502

e-mail: faDemaf&faDCTiat.niteov.br faome page http:/M-ww.FaaemaL.mt.eov.br
kMato
'Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa rientífíca e tecnológica, em prol do progresso
cientifico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: De acordo com a lei n". 9.648 de 27.05.98, art. 24, item XXI as aquisições destinadas
exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica para órgãos de fomento credenciados pelo CNPq, estarão isentos de
processo licitatório.

PARAGRAFO QUARTO: As prestações de contas serão recebidas condicionalmente, dependendo aaprovação definitiva
de parecer favorável da Auditoria do Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de falta ou impedimento do CONCESSIONÁRIO deverá ser feito comunicação
imediata à CONCEDENTE.

PARAGRAFO SEXTO: Fica assegurado a FAPEMAT o direito de movimentar a conta bancária, bloqueando o saldo
existente, nos casos de infringência deobrigações, falecimento doConcessionário ou diante desituações conjunturais a seu
exclusivo critério.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Oregistro de eventual patente, obrigatório prioritariamente no Brasü, se fará sempre em nome
da FAPEMAT e do CONCESSIONÁRIO, cabendo a qualquer deles a iniciativa do requerimento, dando ciência à outra
parte.

PARAGRAFO OITAVO: O CONCESSIONÁRIO compromete-se a emitir pareccres, gratuitamente, quando solicitado
pela FAPEMAT, em assunto de suaespecialidade.

PARAGRAFO NONO: OCONCESSIONÁRIO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, como está concedido, e
se responsabiliza pelo fiel cumprimento do presente Termo em todos osseus itens, cláusulas e condições, e que concorda
com qualquer avaliação e fiscalização que a CONCEDENTE julgarconveniente proceder.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As pendências com Relatório Técnico e Prestação de Contas implicarão na denegação de
recursos financeiros a novos Projetos, bem como a inclusão nocadastro deinadimplentes doSlAF.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Aviolação de qualquer das cláusulas do presente Termo importará em suspensão
do Auxilioconcedido e ou retiradado material adquirido.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: As partes elegem o FORO da Comarca de Cuiabá - MT, com exclusão de
quaisquer outras por mais privilegiadas que sejam para dirimir as dúvidas e ou conflitos oriundos da execução deste
Contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Assim estando juntos epactuados, assinam às partes este Termo de Outorga em
03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas adante nomeadas e assinadas.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Integram o presente Termo, para todos os efeitos, as observações constantes dos
anexos.

Riu 3, j/o, 3* Aodar- Otitro PoUtko Administrativo - CPA.
CEP78050-970 - Cuiabá-MT. Fone: (65)3613-3500 Fax:(65)3613-3502

fanematlglfapéiTtat.mt.gov.br home page httD://www.FaDeiiiaL.mLgov.br
kMato



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SFCITEC

FUNDAÇAO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
' FAPEMAT

Missão: Apow eincentivar odesenvolvimento da pesquisa cientifica etecnológica, em prol do progresso
cientifico, técnico, econômico esocial noâmbito do Estado deMato Grosso.

Cuiabá/MT, 01 de marçode 2012.

CONCEDENTE:

INTERVENIENTE:

CONCESSIONÁRIO:

TESTEMUNHAS:

RGTScHWPiTtl
C.P.F. -i7

JOÃO PEDRO VAÍENTE
Presidente - FAPEMAT

ADRUNO BREUNIG V/'
Secretário - SEGITREC/MT

--O//,-

REdiNALDO VIEIRA DA COSTA
CPF: 776.847.4S1-1S

'rg: eeo
c.p.F. S-í>'5> ie» lli

Rua 3, i/n, 3°Andar- Centro PolíticoAdministrativo • CPA.
CEP 78050-970 • Cuiabá-MT. Fooei (65) 3í!3-3SOO Fai: (65) 3613-3502

faPtnmiSfan^maLnn.pnv hr bome pagt httD://www.Fanfmat..niLgov.br Mato



a Governo do Estado de Mato Grosso ....
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnoiogia • SECITEC iFAPê;'.'''

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUiSA DO ESTADO DE MATO GROSSO \ L i
FAPEMAT S

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

A vista em RS

FONTE TOTAL

Material Permanente 3.639,00

Material de Consumo 3.500,00

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 700,00

Serviço de Terceiros Pessoa Física

Diárias 450,00

Passagens 2.268,00

TOTAL 10.557,

Rua 3, s/a, 3* Andar - Centro PoUlIco Administrativo - CPA.
CEP 78050-970 • CoúU-MT. Fone: (65)3613-3S00 Fax: (65)3613-3502

e-nuiU: fapematiafflptmatmt.Eov.br home paee httP:/iVww.FaiKmflt..mt.gov.hr

3.639,00

3^00,00

700,00

450,00

2,268,00

10.557,00



FAPEMAT

ANEXO IJ

QUADRO DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS

PROJETO DK PESQUISA

KDITAL N°

009/2011

PROCESSO N°

756952/2011

CONCESSIONÁRIO:
PARCELA ÚNICA

RECURSOS {R$)

Elemento <lcDespesa

- Diária de Viagem

- Material dc consumo

LIBKRADOSATKO LIIJKRADOSNO

PKRÍOI)O(l) PICUÍ0D0(2)

450.00

3.500.00

- Equipameiuo e Material permanente | RS 3.639,00
- Passagens 2.268,00

- Serviços de Terceiros P/F

- Serviços de Terceiros P/J 700,00

- Despesas Acessórias de Importação

- Material Bibliográfico

-Taxíis Bancárias

T01AL IO.SS7,00 RS

DEMONSTEÍATIVO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1 - SOBRAS DO Pl-RÍODO ANTERIOR

2 - RENDA NO PERÍODO

3 - TRANSFiíRÊNCIA PARA COBRIR DEFASAGENS

4-SALDO ACUMULADO (4) = (l)+(2H3)

VALOR (RS)

DESPESAS (R$)

ATÍ; o NO PERÍODO
rOTA[,(7)=5+6

RS

RS 2.064,65 RS

RS 2.819.41 RS

RS 192,90 RS

RS

RS 160,00 RS

TOTAL (4)=l+2+3

RS 450,00

RS 3.500,00

RS 3.639,00

RS 2.268,00

RS

RS 700,00

RS

RS

US

RS 10.557,00

CONCESSIONÁRIO

SAI-DO(8)-4-7

RS 450.00

RS 1.435,35

RS 819.59

RS 2.075,10

RS

RS 540,00

RS

RS

-RS 56.23

RS 5.263.81

30/09/2014
ASSINATURA



FAPEMAT

ANEXO III

RELAÇÃO DE DESPESAS EFETUADAS
PROJETO DE PESQUISA

ELEMENTO DE DESPESA;

EDITAL NS009/2011
PROCESSO N9 756952/2011

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE maio 2012 A setembro 2014.

CONCESSIONÁRIO: REGINALDOVIEIRA DA COSTA

N9 ORD. NÚMERO CHEQUE
DATA DO

PAGAMENTO

DOCUMENTO

NF/RECIBO
FAVORECIDO

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DA
DESPESA

Aquisição de material bibliográfico para o
bom densenvoívimento do projeto de

esquisa.

850025

8500231

850021

850022

850027

850028

850024

850029

21/01/2013

14/09/2012

14/08/2012

06/09/2012

08/05/2013

27/12/2013

10/12/2012

09/05/2014

000.003.496

000.016.484

000.330.288

000.003.583

000.012.002

000.016.427

LIVRARIA LER MAIS

EIRELI - EPP

VERDE

TRANSPORTES LTDA

IVIIGLIORINI&

MIGLIORINI LTDA

SALLY CRISTÉNE

PINHEIRO WILLE CIA

LTDA

NOVA PONTOCOM

COMÉRCIO
ELETRONICO S.A.
HS INFORMATICA

LTDA - ME

D JÚNIOR DE SOUSA

MAQUINAS PARA ESC

eclaro que toram recebidos os materiais e/ou executados todos os serviços, Dem

como foram pagos todos os comprovantes acima relacionados.

Passagem terrestre para o pesquisador
Edward Bertoline de Castro, o qual
realizou trabalho de ecoformaçâo com os
profissionais da escola.
Material pedagógico para realização das
formações e demais trabalhos referente
80 projeto.

cópias em preto e branco para reprodução
de material para as formações.

Aquisição de uma camera filmadora para
uso nas formações e demais registros.
Aquisição de uma impressora
multifuncional

Combústível para deslocamento até a
escola.

Cartuchos para impressora multifuncional

VALOR TOTAL PAGO (R$)

VALOR PAGO

(RS)

160,00

296

270 /

5.236,96
-O rn

1<8,|



VALOR TOTAL PARA:

DISPONÍVEL R$ 5.320,04

CONCESSIONÁRIO

Assinatura



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AiVIPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

"Missão: Apoiar e mceniivar odesewolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica, em prol 5o progresso cientifico, técnico, econõraco e
social, rio âmbito do Estado deMaloGrosso

TERMO DF. CONCESSÃO E AC KITAÇ.Xo DE BOLSA NO PAÍS OI' EXTERíOR
BADC 3 - Bolsas de Apoio a Difusão Clenlífica

1ERMO DECOOPERAÇÃO TÉCMCA 001/2014
FAPEMAT/IJFMT

CONCEDKN TE: l-utiJação dc Amparo á Pesquisa do Fsiado de Mato Grosso - FAPEMAT

CONCESSIONÁRÍO (A): DANIEL MASSAKI MORITA

CPF .>88..^73.178-16 RG: 48.959.221-1 SSP/SP

ENDEREÇO: Rua: 38 - N° .^85 - Bairro: Boa iísperança CEP: 78.068-545 na Cidade Cuiabá/MT.

PROCESSO V: 491232/2014

MODALIDADE DA BOLSA: BADC 3

ORIENTADOR (A): BENEDI TO DIELCIO MOREIRA

INSTlTlilCÃO: Universidade Federal de Mato Grosso • FAPEMAT.

GRANDE ÁREA: Ciências Sociais Aplicadas

y\REA; Comunicação

PROJETO: "Aplicações da gameficaçâo na divulgação cientifica para alunos do ensino básico de Cuiabá-M 1 .

INÍCIO DA BOLSA: 15/09/2014 lÉRMINO: 14/09/2016

DIIR.AÇ.ÃO: 24 (vinte e quatro) meses.

FORMA DE PAGA.MENTO: Depósito mensal em conia correnle até o dia l5. a panir dosegundo mês.

VALOR MENSAL: RS 600.00 ( seisccnlos reais)

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil. Banco n": 001: Agência n". 0097-3, Conia Corrente n". 69.202-6.

RELATÓRIOS: Os relatórios deverão ser entregues seme.stralmenie. a contar da data de início do presente Termo
de Concessão ehomologados pela Diretoria Técnico Cientifica da l-APEMA'; após avaliação do (a) Orientador (a)
e parecer conclusivo da Coordenação do Programa de Pós Graduação ao qua' obolsista está vinculado.

Rua 3.S/I1, 3" An<lar-('ciilr<) 1'oHticii .\dminivtrmiv(i-< HA. lÜlatrt
Cl-:!'; 7ilO.SO-')7ü-C ui»b*-MT. Fnnf; (65)36IJ-3500 Fax:(tS) 36IJ-3S02 j _
«•-mui!: liumí n«i?f iiiii:: " • •1 :iii. iiiiii..iiu.ai".!'• UfOSSO



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: ,n.enI.vdr"^s^v,mento da pesquisa c.entifica eiBcnològica, em prol do progresso cientifico, lècnico, econômico e
social, noâmbito doEstado de Mato Grosso.

TKRMO Dt^CÕ^SSAÕrÃCEITACÃO DK BOLSA CONDIÇÕES GERAIS DE CONSESSAO DOS
BKNKFÍCIOS

I- Amensalidade sem creditada en> cont. bancáiia em non^e do CONCESSlONÁIÍlO(A). até odia 15 omês
seeuintc ao inicio da \ igcncia da botsa.

II OCONCFSSIONÂRIO(A) obriua-sc aapresentar àCONCEDKNTE, dentro dos prazos estipulados, para
apreciação pela Diretoria Cientii-.ca. os relatórios do desenvolvnnento dc seus trabalhos em uma via sob pena de.
nL ofazendo ser opagamento suspenso. No caso das bolsas de Mestrado oi. Houtorado. no final da vigência da
bolsa deverá ser aprcscniado um exemplar da dissertação ou tese aprovada, que poderá substituir orelatorio final,
III Decorridos seis tneses do não cuntprimento dos prazos estabelecidos neste Termo, para apresentaçao de
rclatóno cientillco. as tx-lsas.Já suspensas na forma previa na Cláusula
apartir da data dc sua suspensilo. ou mesmo apartir da data de seu micio, acritcno da CONCEDhNTE. Nessa
siliiavão. caberá oreembolso das mensalidades recebidas, em valores atnalizados.

iV - No caso cie bolsa de Mestrado de Doutorado, ao término do primeiro ano dc bolsa, esta passará do Nivel 1para
o Nivel II.

V OrONCESSlONÁRlOíA) desenvolverá o projeto sob a responsabilidade do ORIENIADOR(A). por
intermédio do qual remeterá os relatórios aque se referem as cláusulas anteriores.

\-| Nas bolsas de pós-doutorado. aresponsabilidade pelo desenvolvimento do projeto éconjunta. BOLSISTA e
sri>ERVT.S()R(A). Os relatórios aque se referem às Cláusulas anteriores sSo encaminl.ados por mtermedio do
SlT'tR\TSOR(A).

\ li OCONCESSIONÁRIO(A) Hca obrigado acomunicar imediatamenie áCONCEDENTE aefetivação de
aualquer contrato, nomeação para preenchimento de cargo ou designação para exercício de função ou
ni\o. eventiial mudança de residência, bem como qualquer interrupção das atividades da pesquisa, com ciência do
ORIENTAI)OR(A) ou SI:PERVISOR(A).

VIII - OCONCESSIÜNÁRIO(A) eseu ORIENTADOR(A), compromeiem-se averificar em qualquer tempo,
se a execução do proicto produz ou poderá produzir resultado potencialmente objeto de F^atente de Invenção.
Modelo de Utilidade. Desenho Industrial ou qualquer outra lorma de registro de propriedade intelectual. Nesse
caso ficam o CONCESSlONÁRIOtA). e seu ORlENTA»OR(A) obrigados a fazer a devida notificação a
(•ONCEOKNTE antes de publicação em periódicos. Anais. Congressos ou Teses, ou qualquer fonna de
divulgação que possa tomar de dominio publico ainvenção. Nessas circunstâncias qualquer divulgaçao dependera
dc autorização prévia da CONCEDEM E.

IX Patente de Insençào. Modelo de Utilidade. Desenho Industrial ou qualquer outra
niopriedadc intelectual de inventos decorrentes da execução do projeto deverão ter onome ^
como co-titular. O registro, a pedido do CONCESS[ONARIO(A) c seu ORIENI ADOR(A), poderá ser
tlnanciado pela CONCEDENT E. se esta julgar amedida conveniente, caso em que sera aunica titular.

Kim i. s/n, 3"Aiiitai' - ( «Mini 1'olitico Administralivu - CPA.
CKI'; -CuiahÃ-M I. 1onc; (65) 3613-3500 hax; <6^) 3613-3502
c-mnil; IjiMiin.ii mi.'.:'" I'i homc paj-c hiliv :<|Kr'i.ii-.iiilH"' 'n

Mato
W Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT ; ,

e,eo.ológ,cr^do progr.s.oci..tlfco. téc.co, econômico a
.^..,1 Mo Fsiarlo de Mato Grosso. — ^

scuuimi; proporção: l-.' paia a ' «'• i
desenvolvido oprojeto, CONCEDFSTE esta terá direitos ilimitados sobre aconcessàn parcial

; OW DFN- ^mrlrí1 <» invenlor.s «ins.ituiçS.s <,ue partilham os rendi,„=mos l,qu,d«. No caso:,ero'iu"Si' o,„ess.„. P,,».. o., o,,™»» o„ dos direi,«s res.l..n.es, o„ des,M=oc,a
.lestes. de%crá ser previameme apreciada pelas partes, vedadas decisões unilaterais.

\ 1- OfONCESSION ÁIÍIOÍA) obriiia-se afazer referência ao apoio da CONCEDENTE nas teses dissertações,
.rtigos. livros resumos de trabalhos apresentados em reuniões cqttalquer
de iuividades que resultem, (otal ou parcialmente, de auxílios ou bolsas da CONCI.DLNTE,
Kll Fm se tratando dc bolsa dc iniciarão cientifica, oC0NCESSI0NÁR10(.\). na vigência deste temio. obriga-
se ade;e„volver projelo de pesqoisa e,„ ri.,»
períodos de férias sempre em comum acordo como oORIENTADÜR(A).

\!il Na bolsa de Treinamento Técnico - Nível 1, obolsista deverá dedicar no mínimo 15 horas semanais às
•uividades de ireinamento ede apoio ao desenvolvimento do projeto, que serão realizadas sem prejuízo de seu
desempenho acadêmico; nos níveis 11 e111. submete-se obolsista aregime de dedieaçao mtegral as anvidades
treinamento c de apoio ao desenvolvimento do projeto.

\|\' . -\s bolsas de mestrado, doutorado, pós-douiorado e aperfeiçoamento serão concedidas em regime de
dedicação intciiral eexclusiva. 1- Os bolsistas de pós-graduação, em havendo aprovação do orientador, poderão
participar dc iitividades didáticas pelo prazo máximo dc um ano. desde que tais ^
form'tlmenie do Curso de Pós-Gradiiação correspondente; b) nSo sejam remuneradas; permitida, apuias
nerceDÕo de cada ajuda de custo, que não exceda, niensalmenie. 15% (quinze por cento) do valor mensal da bolsa
dc Doutorado nível 1 - Os bolsistas dc pós-doulorado poderão participar de atividades acadêmicas cons.derad^l-le^am^parro dLn^^ do projeto de pesquisa relacionado com abolsa de pós-doutorado concedida
pela CONCEDENTE. desde de que em comum acordo com oSLPERV IS()R(A).

KV - Fm SC tratando de bolsa de mestrado ou dc doutorado, no caso em que oexame da dissertação ou adefesa de
teíe do prazo final da bolsa, esta será encerrada no mês em que ocorrer oreferido e.xame ou defesa.
XVI OC(>NCESSIONÁRIO(A) nSo poderá acumular abolsa de que trata esle Ternio com outra bolsa de outrasl:,s,l,ui?,és '.c,rpS,ar nuaisqoir ipos de serviços remanerados oo nJo, ressalvado ocaso de expressa au,or,^çao
da CONCEDENTE

Wll O presente Termo não corresponde a qualquer espécie de relação de emprego entre
CONCESSIONÁRTO(A) e a CONCEDENTE. eis que não configura contrato de trabalho, nem objetiva
paaanicniode salário.

HUA 3. sin. y Andar - I cnlro Político .Vdmii.Mn.livo -crA. ^ MatO
Ctr: 180.^(1-97» -CuiabA-.M I, Tone: (65) J6U-3^0II I-iit: (65) 3613-3501
,, „.a- I hi.mf pugt hilir I



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT -J

da pesqu,src,en,inca e.ec.ològic., em prol do progresso c«r,tifico. técr^ico, econõ(r,lco^
cnnai nn Ãmhito do Éstadode Mato Grosso. —I

XvITÍTT) C0NC KSS10NAR[0(A). oORIKNTADOR(A) eoSUPERVISOR (A) comprometem-se aem.t.r
pareccrcs. graluilamerU., qu.ndo ..licitado pela l- APEMAT. cm assur>to <lc sua especialidade.
\l.\ - ÜC-ONCESSIONÁRIO(A) dedara que aceita abolsa que neste alo lhe éconcedida. compronie!endo-se a
cumprir odisposto nesie instiumenlo. cm todos os seus lemios. cláusulas econdiçoes.

XX -AC-OMCEDENTK poderá, aqualquerlempo easeu exclusivo critório. canelar ou o
CONC ESSI()NÁRlO(A) não cumprir odisposto neste Termo, nao tendo oCONC ^
qttalqucr reclat.iação ou indenização. Ileando ainda impedido de receber novos apoios desta Fundaçao. durante
períododc ()5(cinco) anos.

XXI -Opedido de duração da bolsa estipulado neste Tem.o de Outorga éomáximo previsto pelas normí^ da
CONCEDKNTE para os casos ordinários. Ousufruto da bolsa por todo esse período nào constitui um direito do
(•ONCF.SSlON,ÁRlO(A). Em qualquer circunstância, prevalecerá a duração recomendada pela assessoria
cientifica da CONCEDENTE, com base na natureza do projeto de pesquisa em questão eno andamento dc sua
execução, com evidenciado nos relatórios cientiíicos parciais do outorgado.

OBS - rm toda correspondência do C:0NCESS10NÁR10{A) àCONCEDENTE. referente ao objeto ^^presente
Termo, deverá oCONCESSIONÁRIO(A) explicitar o ntimero do processo correspondente, para agilização do
respectivo expediente.

Cuiabá-MT. 15 de setembro de 2014.

CONCEDENTE:

CONCESSIONÁRIO (.\):

ORIENT ADOR (A):

TESTEMUNHAS:

NOMkr:

CPF:( L? i.'. cwA - li

J

FLAVIO TELES CARVALHO DA SILVA
Presidente - KAPEMAT

..,,íí i-.is/--' í
DANIEL MASSAKt iMORlTA

CPF: 388..'?7S.178-16

BENEDITO 0fELCIO .MOREIRA
CPFA95.5n.978-87

'vC-cWc
CPF; C->-.D í,2(:, l iO

RuH i. sin. }°Aurtar - Cciilro l'i)lilk» AdniinislriilK" - (TA. iMato
CKI'; 7H05rt-970 -<'iii"hii-M r. Kunc: (65) 36l3-35«0 i'H«; (65)3613-3.^02

I,]i, I-.I.II ,r l'i liumo pagc hi'|' " jp.wnji .nil.üMv.hi <^puro5SO



fiiárioÃQfídal
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE 801." EEXTERIOR/I
!C - TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA N». 006/2014/FAPEMATíÜFMT

Est^cia^^afmo de?on«ssâo de Bols.l de ln«;.açâo Cientifica firmada entre aFAPEMAT aTaynara
oSr^^ «""inltóçéo Cienlifca. Valor RS 450,00 (aü8lr,x:enloS ec-nciuenta reais) m«nsa«.
Duração-12 Idozelmeses: Vigência; OS Oft'2014 304,'09.'2015
Assinam; FISvio leles Carvalho da Silva - Pres-Mhte da FAPEMAT bTayrura Gonçalves dos Sanios
• Bolsista,

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAlS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N«. 006/2014(FAPEMAT(UFMT

Ew^eírTcVmTde Concessão de Bdsa de Iniciação Ciorililica firmada enife aFAPEMAT eTassia
Cenlito, valor; RS 450.00 «,u3trocen,os e cnauenta rea^) mensais.

Duraçio; 12 inoíejmeses: Vigência; 05.'0sf2014 aOííOSíZniS. - ^
Assinam; Fiov.o Teles Can-aino da Sív» - Presidente da FAPEMAT e Tissia Carotfte OI~»ifa
Moreira - Bolsista

EXTRATO OE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO OE BOLSA NO PAlS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N'. OOSttOli/FAPEMAT/UFMT

Esp"'«°To<mo de^concessâu de Bolsa .ie inicaçáo Cientifica (irm«a entro aFAPEMAT aAngela
Ooltlo: BcJsa dc Inioaçâo Cioalirieâ. Valor; RS 450,00 (guatrocontase cnQuenia reais) mensais.Ouraçào; 12 (fl07e) meses: Vigência; 06.09/2014 a04/09Í20IS
Assinam Fl,-iv,a Tales Carvaino a»S-lva - Presidente daFAPEMAT eArígela Meletb - Botsista.

EXTRATO DE TERMO OE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC -TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA N». 0»3Í2014/FAPEMAT/IFMT
Processo: ífiô245/2014. e.neüAT ^
Espécls: Termo de Concessão <3e Bolsa ae Imciaçâo Cienlifica UunMa enlrs a FAPEMAT e PíflfO
Henrlcu9 Ffoir^ Cardoso.
ObiMo; Solsa a« ImciaçSo Cientifica. Valor; RS 450.00 (^ualrocenlos ediqiienta reais) mensais.Duraeào'12 (doze) meses: Vigência; 0&09f2014 a04í09í20l5-
Assinam; Flavio Teles Carvalho da Sdva - Presiderle da FAPEMAT aPedro Hennqua Freire Cartoso
• Bolsista.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N*. 003/2014/FAPEMAT(IFMT
Processo;400160/2014. caociíat » r-i
Espécie; T«rmo ae Concessão do Bolsa da Inidaçáo Cienlinca firmada enlre a FAPEMAT e D1090

Oblela; Solsa ae inKÚaçâo Cienimca. Valor; RS 450,00 (Quatroeenlos eonquenla reais) mensan.
DuracãO' 12(aoze) meses; Vigência: 05/09/2014 a 04/09/2015. .
Assinam; Fiavto Telos Caríalho daSJva - Presidente daFAPEMAT e Oiogo Slas.ak •BolsisU.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE SOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC-TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°. M3/2014/FAPEMAT/IFMT

Es^c'e'.°Term"ae Confessar) de Bolsa de Iniciação Ciem,fica tirmnda entro aFAPEMAT aCleverson
aa Silva WftrlinSi ^ ^ ,
Objelo; Bolsn de Imoaçâo C^ntifica. Valor; RJ 450,00 (aualrocentoa ecmouenta reais) mfnsa.s,
DuraçJo; l2ldoze)meses: Vigência; 05/09/2014 a04í09'20lS.
Assinam; Flavio Telas Carvaino daSilva - PresiOenla da FAPEI.IAT e Cle^verson daS.lva Mamns
• Bol&iSta.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC -TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N", 003;2D1*FAPEMATÍIFMT

EsVêel^Tarmò de C^ncessSo de Bolsa de Imciaçâo Cientifica firmada entre aFAPEMAf eA/Ismar
RiDeira Brito. ,
Obieto; BdSí deIniciação Cisnlilica Valor: RS 450,00 (aualrocenlose cnçuenla reais) mensjis.
Ouraçàc; 12 l9oze)meses. Vigência; 05/09/2014 3 04/09/2015.
Assinam; Fiava Teles Carv-.itw daSJva - PteSHJenla da FAPEMAT e Ansmar RiBeirn Bmo • Boi-
sisU.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE SOLSA NO PAÍS E
BADC III - BOLSA OE APOIO ADIFUSÃO CIENTIFICA •TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA
00V2fl14íFAPEMAT/UFMT.

EÍ^e'':°Te?moae Concesiio de Bolsa de Apoio aDifusão C«nlHica fimiaOa enlre aFAPEMAT e
Darual Mdssaki Monta.

Objato: Bolsa d« Apoto a Difusáo Cientif-a lil. Valor RS 600.W (Serscentos teâjs) mensais.
Duração: 24(vinie e qualro'tneses. Vlflèncía: 15J03/2014 a ^4/00/2016.
Assinara; Flavio Teles Car\8ino daSilva •PreskJeme da FAPEMAT e Oaniel Massab Monlii - Bt>l-
sista.

ScNla Feira. 19 Jc Süionibro de 2014 •L/lilI i"
EXTRATO oe TERMO DE CONCESSÃO E«EITAÇÃO OE BOLSA NO MiS EEXTERIOR
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". 003(2014/FAPEMATylFMT.

Erc"":?™S ce BC-» .e Coope-açâo r«n,c. .n,r. 3FAPE«AT =...an,
ot«o'̂ síd':'ccop..açío T.=.,c., Valorr RS 460 00 (.uauoc««os ec:n,uema n««a,s.
ÚZ: e
• Boisisla

EXTRATO OE TERMO DE CONCESSÃO E"CITAÇÃO OE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N-. OOe^2014íFAPEMATyUFMT-

;;X"°T-oie 0. ee Cooperação T.c.,.= en.e. FAPEMAT »...s,ca
Obí^la T.cr,«. Vílot: BS W.OO i,,,airoMo,M scnquenta reais. r«nsa.s.
S: ~ Ma.=a. ^.-a« .a
Silvn ' Bolsitií.

EXTRATO DE TERMO OE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAlS EEXTERIOR
TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA N». 003Í2(I14/FAPEMAT/IFMT

Conco.s.oB.IS..e Cooperaçà» T.c.-.ca emre . FAPEMAT . H.ga,..

Ob)««1 0° f«••'« «1»^ "S l«u|.l.ocentc.s ec.ng^enfâ .oa.s) rrer,«,5
rsiipsfJao- faoíes rT>es«s vlo4"Cii: 05^09/201-3 5,

FirTÍ.« Ca^aln. s,lva - P.es-íe... « TAPEMAT eHagaUa Jan=,na S.-.n,a.o de
Sou/<* • Bolsista.

EXTRATO OE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIORtÍ~5o DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N-, 003«014<FAPEMAT/IFMT.
I:., .cirTemo d! cÔn«5saooe Boisa ae Coopersçáo Tècr,« firmaflaenue aFAPEMAT eCleuOes

« Cooeefaçío Tocrca. Valor RS 4M,0(I (i,uatt«enles« c-nauerta -eais) mensais
n.,Í.Eâo' 12 iSoze, meses, «oéncla;ISAíaíOU a 14'09'?0'5. ,
A».lnam: Favio Teles Carvalho da SSva - P-esidente da FAPEMAT e Cleudes Gomes Pcre.ia -
«TRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE eOLS* NO PAIS EEXTERIOR
10 - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N». 0I>6/2014)FAPEMATÍUFMT

r.pec^TefrrTrté^COTces^lo de Bolsa de Iniciação C.eiHlir.D firmada encre aFAPEMAT «Lu.z
oêl«orSol«''a\T^!cf4i'rCi»n V.IOf; RS 450,00 (qualfocentos acinfluenia reaiS) mensais.
Durado 12 lOOíel ^eses. Vigôncia: 05^09/2014 a 04í09'2015-
Assinam; Flav.o Teles Carvalho Oi Selva - PresiOenle O» FAPEMAT e Luiz Hennauo Cunha Oos
S«<riTM •

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACBTAÇÃO DE BOLSA NO PAlS EEXTERIOR
IC - TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA N». 006/2014/FAPeMAT/UFMT

EM"cíe"Temo dt c"o^ess,1o de Bolsa de Iniciação CieniiliM f^BOa emte aFAPEMAT eJua-ez
ObJ^o; Bolsa Oa In.caçáo C.emita. Valor RS 450.00 (uaatroeehlos ec-^quenia rea.s) mensais.
Duração* t2(doze) meses, Vtgénda: 05'09/^014 a 04/09^20^ 5. . i a-.i
Assinam: RAviO Te(ts Ca^valhô da Siiva - PreitOenie 69 FAPEMAT eUuarez Oítoím Júnior • Bd-

EXTRATO DE TERMO OE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". OMíZOlííFAPEMAT/UFMT

EsVòX^etmo^rConwssao de Bolsa de Inic.açéo Clenlitita fifmnua ei.cro eFAPEMAT.. Gabnele
i. TboiÍ «Tiiaçâü CienlUica; Vaiar R$ 460.00 (aaatrooenlos eomauenia reais) meisa.s.
DurscÂo U idore) rroses, Vigência: 06^9/2014 a04/09'201S.
^iiSm: Fto^ftles Carvalho da SJva - PresKlenle da FAPEMAT eGabnele Schroaer dos Sanios
• B^s^ta.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO OE BOLSA NO PAIS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". 006/2014/FAPEMAT/UFMT

Erpéc'"Te^Tde^Conce5sâo iJe Bolsa de Iniciaçào Ciomifice firmada enire aFAPEMAT a6n.na
Ihí^o Cier.i,fica, Valor RS 4$0.00 (qualiocentos ecmouenia reais) mensais

Ouraçào: 12 (dozelTOSes: Viflincla-. 05.'09/2014 a WiOSíSOlS.
AMinom; favoTeles Carvalho dâ Silva- PresiOenIa da FAPEMAT eBnjna SemafleAimeioa Godoj
• CWi»SlA

EXTRATO DE TERMO OE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°. OOS/2014/FAPEMAT/UFMT

Elp"c":°TermoS?J^es8ao tia Bolsa de iniciação C.ontidca firmada enlro aFAPEMAT cRonieij
Oblclo'! ^s!a dc Irocacâo C.enlilica. Valor; RS 460.00 wuaíocenlos eonquerla reais) irínsais.
Durwâo.'Zldozej n^eses. Vigência; OSrtJS/SOUaOíiOSiíOlS.
Assinam; Flavo Teles Carvalho da Silva - Presidenie da FAPEMAT e Romeu Jose da Costa - Boi-

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO DE BOLSA NO PAlS EEXTERIOR
IC - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°. 006/2014;FAPEMAT/UFMT

EspíXVr™ de ConMSsaodC Bolsa de Intiaçâo Cieminca firmada onire aFAPEMAT i Thamara
Ob)«o!'wM^I'>i&açáo Cientifica; Valor RS 450.00 Kiudtiocenlos ocirxiuente reaisjmensais
Duracáo. l2(doje) rT>ests. Viíèncla; 0s/09í2014a 04.09'2015.
Assinam; Flavio Teles Carvalho da SJva - Presidente da FAPEMAT l Inaniara Bartosí ua Cos.a-
BcJ&ista

CONCEDENTE Funcaçâo CO Amparo a Pesquisa doEstado 3C Maio G'0SS0- FAPEMAT/MT
INTERVENIENTE Univers ilíde Feoeralce N<ato Grasso- UFMT
CONCESSIONAfilO; HaroiO Socraces SJas Acnc
OBJETO Prorroflar a vigêna-i 40 Termo emrelerénaaalé 15"0fi/2015.
ASSINAM Flavio Teies Car^a.nj daSJva - FAPEMAT. Joanis Tínmanos ZenrouaaK» • L/FMT t Mar
ola Sócrates Blas Achic - Cwiressmnnrio.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO EACEITAÇÃO OE BOLSA NO PAÍS EEXTERIOR
IC -TERMO OECOOPERAÇÃO TÉCNICA N=. 003/2014;FAPEMAT/iFMT

Éí^cte^Tor^de Cwcessâo do BOsa de Imciaçâo CrentifKa fornada ent/eaF/kPEMAToWeUynlQr
Santos do Assis,

Objeto; 8ols« aeimoaçáo 'Jienlifica, Valor RS 450.00 (qualrocomos ocmquerTta reais)/nonsais.
Duracêo: 12(doze) meses. Vlgêr*cla: 05/09/2014 a 04/09/2015.
Assinam; Fiivio Teles Co.valtvj da SJva - Pressente da FAPEMAT e Weiryinon Sanios de Ass-s
• Bolslata.



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

PAPeíWÀT
f-'Í3 W

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 26202.0001.14.002252-3

Data de Emissão: 07/08/2014

N" NOBLIST: N" DOTLIST:

Unidade Orçamentária:
''6202 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESOUlSA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:
000i • Sede

Código Bancário:
00777.00000

Banco + Agência + Regularização:
C/C:00i.3834.000000001010100-4 NSo

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S). LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N" 001.3834.000000001010100-4.

ICódiso do Credor: 2013.0S177-2

Credor: Daniel Massaki Moriia

CPF/CNPJ: 388.373.178-16 MunicípioiMunicípio UF: Cuiabá MT

N° EMP; 26202.0001.14,000332-8 ^ „
Fonte de R

IN" LIO: 26202,0001.14.002082-0
Fonte de Recurso; 14S

Disponibilidade Ex. Anteriores: NSo ' N" do Protocolo:

Forma Recebimento: Credito em conta corrente - Banco do Brasil

Banco + Agência + C/C: 001.0097.000000000069202-6

Dísd. Ex. Anteriores: Nao

. -Tic, Valor por Extenso:Valor da Operação (RS): ^

... áín M QUATROCENTOS E CINQÜENTAREAIS ^4jU,W »a<* **♦ ».» ...

Os processosacima relacionados forajn regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento. />

IVANIR ALVES

Chefe do Núcleo Setorial ^ J^ínanças (NSF)

Obseritiçòes:

Situação da NOB; Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

06/08/2014 13:56

ALTTORIZO O PAGAMENTO

1'^ WO I )
005434 - Flávio Teles Carvalho da Silva

ORDENADOR DE DESPESA

Página 236/255



Estado de Mato Grosso
FIPLAN -Sistema Integrado de Plan^amento. Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEPAZ

NOB

Data dc Emissão: 09/09/2014

N" NOBLIST:

NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 26202.0001.14.002899-8

In" DOTUST:

S** fSaCÂO AMPARO ÀPESO! DO INSTADO PE MATO GROSSO,
Unidade Gestora:

OOOl - Stfdü

MTTfoQOQo''"''' r/"iflOl .tiSoOOOOQ 10101OQ-4
Regularização:
Não

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CRi:DITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S). LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA N" 001.3834.000001)001010100-4.

Município UF: Cuiabá MT

' Fonte dc Recurso: 145

N« do Protocolo: '***

Códico d» Credor: 2013.05177-2
Credor: Daniel Massaki Morita

CPK/CNPJ: 3S8.373-Í7S-I6

N" KMP: 26202.n001.14.000332-X

N" HO: 26202.0001.14.002452-4
Disnonibilidade Ex. Anteriores: Não

Forma Recebimento: Credito cm conta corrcnic - Banco do Brasil
Banco + Ai-cnciu + C/C: 001.0097.000000000069202-6
Dibp. Éx- .Anteriores: Não

Valor por Extenso:
Valor da Operaçao (RS):

^ QUATROCENTOS ECINQÜENTA REAIS •*" *"•
450.00 tf *** *•* *•* •*«

*«« *** **• ***

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados c
cncomrd-.se em condição de pagamento.

IVANfR ALVES NÍÍG/JEIS
• Chefe do Núcleo Setorial dèjEínanças (NSF)

I06scr\'açòcs:

I situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

CEPROMAT
09/09/2014 13:14

AUTORIZO O PAGAMENTO

005434 - Fiàvio Teles Carvalho da Silva
ORDENADOR DE DESPESA

Página 261/291 rosaneveiga



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças
Sr CRETARIA AOJUNIA DO TESOURO ESTflOlIAl SATf.SEFA^

í'''» t^fÍ7. i

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 26202.0001.14.003322-3

Pala de Kn1is^âl^: 09/10/2014

N" NOBLIST: Ín" DOTLIST:
lUnidude Orçamenfária:
l262()2 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DK MATOGROSSO

Unidade Gestora:

Oüül - Sede

Códl(!i) Bancário: Banco + A[{êncla + Re(;ularização:
0f)777.00000 C7C:001.5834.ÜQOOOOOOl 010100-4 Nüo

SOl.K ITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDI TAR AO{S) FAVORKCIDOíS) ABAIXO RELACIONADO(S). LEVANDO A
DI-IJITO DA CONTA N" 001.3834.0()fl000001()IOlOO-4.

;C<idiito do Credor: 2013.05177-2

ICrcdiir: Daniel Massaki Moriia
CPF/CNPJ: .•?8H..'í73.17f!-16

i\" EMP: 26202.0001.]4.on] 126-6

N" LIO: 26202.0001.14.00.1053-2

Disponibilidade Ex. Anteriores: Nào

Forma Recchinicnto: Credito em eortia correnie • Banco dü iírasii

Banco + Aaênciii + C/C: 001.0097.000000000069202-6

OisD. Ex. Anteriores: Nào

iValor da Operação <RS): Valor por Extenso:

... ftn TREZENTOS E VINTE REAISáZU.KU

0.>; proees.sos acima relacionados foram regularmcme liquidadas e
encoiura-se em condição dc pagamento.

Waldir Franças dc H^iaS
i !.•(•.f . Chefe do Núcleo Setorial dc Finanças (NSF)

ObscKàçòes:

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Nonnal

Município UF: Cuiabá MT

Fonte de Recurso: 145

N® do Protocolo: *"•*" *♦**

AUTORIZO O PAGAMENTO

A

eíVj piíi»
005434 - 1'Iávio Teles Carvalho da Silva

ORDENADOR DE DESPESA

CEPROMAT 06/10/2014 07:37 Página 27/63 rosaneveiga



_ Governo do Estado de Mato Grosso ^
Secretaria de Estadode Ciência e Tecnoiogia - SECITEC

«Ba fundação de AiVlPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE IVIATO GROSSO
fapemat

Missão; Apoiai eincentivar odesenvolvimento da pesquisa científica etecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico esocial, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

-rrpiun nr rnNrF.SSÃO F. ArEITACÂn DF. AUXÍLIO ÁEVENTOS
^0 • rniTAl. DF. EVENTOS N°. 001/2014

inFNTlFlCACAO

MODALIDADE: Evento Científico e Tecnológico

EVENTO: "IV SEMANA CIENTÍFICA DO ARAGUAIA", aser realizado no período de 24 a28 de Novembro de
2014.

ÁREA: Multidisciplinar

SUB-ÁREA: Educação

VIGÊNCIA: atéSlde dezembro de2014

PARTES

roMrrnFNTF- FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT,
com sede no Centro Político Administrativo, na Rua: 03. s/n. 3= and^ - CEP:
inscrita no CNPJ: 02.357.455/0001-94, neste ato representado por seu FLAVIO TELES CARVALHO
SILVA, brasileiro, casado. Doutor Engenheiro Eletncista, portador do RG: 147.279.688- SSP/CE e mscnto no CPI-.
615.249.133-91, residente e domiciliado nesta Capital.

intfrvfNIFNTE- UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO-GROSSO-UFMT. com sede àAv. Femando Correa da
Co™™673CEP: 78060-900. na cidade de C„i,bâ - MT. i.scriu „o CNPJ: 3y00«40 O -
00 neste ato representado por sua Reitora, Maria Lúcia Cavalli Neder, brasileira, c^ada, inscrito no CPF. 604.355.938-
•'OeRG-1182716-5 -SJ/MT, CEP: 78.048-605 residente edomiciliado no município de Luiaba/Ml.

CONCESSIONÁRIO (A): LÍVIA LOPES AZEVEDO- brasileira, pesquisadora, portador do CPF: 304.98U21-87 e
RG: 1.228.408 DGPC/GO, residenie àRua Juruá, n=l890, Bairro Jardim Amazônia - CEP: 78.600-000 na Cidade de
Bana do Garças/MT.

Este termo será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Éobjeto deste instnimento aconcessão pela CONCEDENTE em CO^ION^ de auxilio financeiro
parcial para realização econclusão do Evento: "IV SEMANA CIENTIFICA DO ARAGUAIA .
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO AUXÍLIO ECONDIÇÕES
OValor do presente auxilio será fixado em R$ 12.220,00 (doze mil duzentos evmte reais);

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto Atividade
4097.9900.3390.2000 - FONTE 145.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Rua3,s/n. 3* Andar - Centro Polilico Adminl«rslivo - OPA.
CEP 78050-970 • Cuiabâ-MT.

Fone 6U-3SOO F«x 613-3S02 e-mall: f.incmairiiifnpfníBi.ml.iinv.lir hom WGrosso



s. «'.-slS-,
Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnoiogia - SECiTEC _—.
FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUiSA DO ESTADO DE IVIATO GROSSO

fapemat

Missão- Apoiar eincentivar odesenvolvimento da pesquisa científica etemotógica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico esocial, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Alibmção dos recursos será feita em parcela única, na Agência n". 0571-1 Conta Corrente i." 60.131-4 Banco do Brasil
S.A., conta essa exclusiva Pesquisador/Fapemat, após assinatura do presente iermo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Opresente Termo vigorará apartir da sua assinatura de acordo cotn discriminação no preâmbulo deste termo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Este Termo somente poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, com apresentação dejuítifeSivas por escrito por parte do CONCESSIONÁRIO aCONCEDENTE, no prazo mín.mo de 30 (trmta) d.as anterior
adata de prestação de contas feita aCONCEDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Só sm formatodo oT™ Aditivo se CONCESSIONÁRIO eCONCEDENTE estive,™
de pieno acordo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE
Acomnanhare fiscalizar juntamente com aCONCEDENTE, aexecução deste Termo de Concessão;

b) Chefas pSâçôes'de Comas, Reluórios Téenicos do CONCESSIONÁRIO eenc.m.nh., oongm.l a
X^p^rrítco^de^^^^^

dl Permitir ólivre aeesso de servidores do sistema de controle interno ao qual esteja subordinado oConcessionmo edoIrlterveniente, aqualquer tempo elugar, atodos os atos administratiws eaos registros dos fatos relacionados
indiretamente com oinstrumento pactuado, quando em missão de fiscalização eauditoria.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

OCONCESSIONÁRIO fica responsável pela perfeita aplicação do Auxilio de acordo com sua finalidade, não podendo, emSptee .Tgunui aL diversos, ainda que p.reialmente, indicados no Ane.o 1-Plano de Aplicação dos
« ™cíofeSpcionais devidamente justificados eacritério exclusivo da CONCEDENTE, ser,„ admitidas
modificações no projeto eorçamento originais.

PARAGRÁFO PRIMEIRO: Apresentar junto da prestação de contas os relatórios técnicos da conclusão do evento, ainda
que parcial, indicando oandamento e/ou conclusão eoresultado dos trabalhos realizados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONCESSIONÁRIO declara aceitar qualquer avaliação e fiscalização que a
CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO TERCEIRO' Ficará oCONCESSIONÁRIO responsável pela identificação com destaque do nome da
FAP^MA^™ ™odX°» sua logomarea, conforme Decreto 20/2007 como 6rg.o «or «m todo material de
divulgação do Evento, tanto na mídia como em convites, cartazes eanais, bem como no local do Evento.
PARÁCRAFO OUARTO- Sempre que, em virtude do auxílio deferido for produzido trabalho técnico ou científico de
diX^ã '̂eveS CONCEDENTE efornecido 2(dois)
exemplares daobra publicada.

Rua 3,s/D. 3* Andar - Centro PoUtico Adminisíralivo • CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.

Fone 613-3500 Fax 613-3502 e-mail: fflnfmatiglfaDfmat.ml.gov.br hom
Min!;/wvyw.Faiien»'''-mt.gov.hr



Governo do Estado de Mato Grosso 1
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia • SECITEC

FUNDAÇÃO DE AMPARO ÀPESQUiSA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FAPEMAT

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolviinenlo da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

>ADÃi^DAI?rk niTI\JTO' Pm ri^Fi^r^r.tn ^ ÁP IO

expiicitar o número do processo correspondente, para agilizar o respectivo expediente.

PARÁGRAFO SEXTO Em caso de falta ou impedimento da apresentação da prestação de contas o
CONCESSIONÁRIO deverá imediatamente comunicar à CONCEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIO TÉCNICO CIENTÍFICO

O CONCESSIONÁRIO obriga-se a prestar contas e apresentar relatório técnico científico em duas vias (original e uma
cópia) noprazo mínimo de30 (trinta) dias anterior a datadotérmino da vigência deste Termo à CONCEDENTE, conforme
as instruções constantes no manual de prestação de contas.disponibilizado para o CONCESSIONÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONCEDENTE após analisar e aprovar a prestação de contas, dentro do prazo de 30
(trinta)dias após o ténnino da vigênciado Tenno, enviaráa mesma parao Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de liberações parceladas o CONCESSIONÁRIO deverá prestar contas parciais
referentes a cada repasse, ficando cada liberação subsequente condicionada a correta prestação de contas das parcelas
recebidas anteriormente, respeitado o prazomínimo de 30 (trinta)dias após o recebimento dos recursos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada inclusive com os
rendimentos, deverá ser devolvido à CONCEDENTE em cheque nominal ou depósito bancário na conta indicada pela
Fapemat

PARÁGRAFO QUARTO: A prestação de contas será encaminhada, primeiramente à Fapemat para registros e controle
interno, que posteriormente a encaminhará ao Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de atraso, ausência ou denegação das prestações de contas, o pesquisador será
impedido de receber novos financiamentos de acordo com normas da Fapemat.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONCESSÃO DE BENFÍCIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese aiguma, ainda que
parcialmente, Ornamentação, coquetel, jantares, cofTee break, shows e manifestações artísticas; Obras civis,
instalações, mobiliários c despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios, reprografía e
similares, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da Instituição de Execução; Pagamento de
salários ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal
de instituições públicas (federal, estadual e municipal); Pagamento de taxas de administração ou gestão a qualquer
título; Concessão de qualquer modalidade de bolsa; Pagamento de materiais permanentes , os recursos deverão ser
utilizados de acordo com o Plano de Aplicação - Anexo I. ficando o CONCESSIONÁRIO pessoalmente responsável pela
perfeitaaplicação do Auxílio de acordocom sua finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: De acordo com a lei n° 9.648 de 27.05.98, art. 24, item XXI as aquisições destinadas
exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica para órgãos de fomento credenciados pelo CNPq, estarão isentos de
processo licitatório.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As prestações de contas serão recebidas condicionalmente, pois a aprovação definitiva
dependerá de parecer favorável da Auditoria do Tribunal de Contas.

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de falta ou impedimento do CONCESSIONÁRIO deverá ser feito comunicação
imediata á CONCEDENTE.

Rua 3, s/n, 3* Andar - Centro Político Adminlslntivo • CP A.
CEP 78050-970 • Culabá-MT.

Fooe613-3S00 6I3-3S02 e-mall: fnnfmalfaifapfmat.ml.gov.br bom ^1r;rr«<Ci



Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

fundação de amparo à pesquisa do estado de mato grosso —
fapemat

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
cientifico, técrúco,econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso,

PARÁGRAFO QUINTO: O registro de eventual patente, obrigatório prioritariamente no Brasil, se fará sempre em nome
da FAPEMAT e do CONCESSIONÁRIO, cabendo a qualquer deles a iniciativa do requerimento, dando ciência à outra
parte.

PARÁGRAFO SEXTO: OCONCESSIONÁRIO compromete-se a emitir pareceres, gratuitamente, quando solicitado pela
FAPEMAT, em assunto de sua especialidade,

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONCESSIONÁRIO declara queaceita, sem restrições, este Auxílio, como eslá concedido,
e se responsabiliza pelo fiel cumprimento do presente Termo em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda
com qualquer avaliação e fiscalização que a CONCEDENTE julgar conveniente proceder.

PARÁGRAFO OITAVO As pendências com Relatório Técnico e Prestação de Contas implicarão na denegaçâo de
recursos financeiros a novos Projetos, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do SIAFI.

PARÁGRAFO NONO: A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo importará em suspensão do Auxilio
concedido e/ou retirada do material adquirido.

PARÁGRAFO DÉCIMO; As partes elegem o FORO daComarca de Cuiabá - MT, com exclusão dequaisquer outras por
mais privilegiadas que sejam para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos daexecução deste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Assim estandojuntos e pactuados, assinam às parteseste Termo de Concessão e
Aceitação deAuxílio, em 04(quatro) vias de Igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Integram o presente Termo, paratodos os efeitos, as observações constantes dos

Cuiabá/ MT, 15 de Maio de 2014.

CONCEDENTE:

INTERVENIENTE:

CONCESSIONÁRIO (A):

TESTEMUNHAS L

FLAVIO TELES CARVALHO DA SH
Pre&Wente - FÁPEMAX? ^

Maria Lúcia Cavallí Neder

Reltora UFMT

LÍVIA LOPttS AZEVEDO
CPF: 304:981.121-87

RG/CPF: i . Víi - ÍK)

hn£i in£> ItA?

RG/CPF: í I S6 í

Idminljtrativo-CPA.
á-MT.

fapniiat.niLgov.hr bom '^^'GrOSSO

Rua 3, s/n, 3*Andar - Centro Polilico Administrativo - CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabá-MT.

Fone6l3*3SOO Fai 613-3S02 e-mall: fanem«tfaf»ptniat.niLgov.hr bom



Governo do Estado de Mato Grosso P,
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITEC

FUNDAÇÃO DE AlVIPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO . ;
F A P E M AT '

Missão: Apoiar e incentivar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, em prol do progresso
científico, técnico, econômico e social, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Anexo I ao Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio

Plano de Aolicacao - Processo n°. II1643/2014

Descrição A vista em R$

FONTE 145 TOTAL

Material Pennanente

Material de C'onsumo

Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.300,00 10.300,00

Serviço de Terceiros Pessoa Física

Diárias

Passasens

TOTAL

1.920,00 1,920,00

12.220,00 12.220,00

Rua 3, s/n. y Andar - Centro Político Administrativo - CPA.
CEP 78050-970 - Cuiabi-MT.

Fone 613-3500 Fax 613-3502 c-mall: fanomalfÔTanfmaLniLgov.hr hom
liltn!//www.Fanemflt..mt.gov.hr

Grosso



fapema*.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

' SS-J ' Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

0000622Z~iil:r -

30/07/2014 14:30

077RABW869

Cpp ICNPJ NOMEÍRAZÃO SOCIAL
33,048.638/0001-51 GRAFICA IVAN LTDA
LOGRADOURO

RAIMUNDO MELO
E-MAIL
graficaivan@hotmail.com
CIDADE UF CEP
BARRA DO GARÇAS MT 78.600-n00

Número BAIRRO
283 CAMPINAS
TELEFONE

3401-1939

INSCR. MUNICIPAL
000446

NOME/RAZÃO SOCIAL
LÍVIA LOPES AZEVEDO-FAPEMAT

Numero BAIRRO
1890 JARDIM /
CIDADE
BARRA DO GARÇAS

E-MAIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL
CPF/CNPJ
304.981.121-87

LOGRADOURO
i^UAJURUÁ
COMPLEMENTO

TELEFONE

66 34052552

Cód.
3 CARTAZ

p/ SEMANA CIENTIFICA

Serviço

PAGTO. À VISTA

JARDIM AMAZÔNIA
UF CEP

MT 78600000

Vir. Unit Quant Desconto Aliq. Valor Total
3,40 150,00 0,00 3,00 510,00

TOTAL DA NOTA FISCAL {R$) 5í0,00

valor Aproximado Tributos R$92,61 (18,16%) Forte: IBPT

JiOu.
JL/Uiún/Ííil

CNAE
5829-8/00 • EDIÇÃO INTEGRADA A

TOTAL DE RETENÇÕES (RS)

IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS EOUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

VALOR DA BASE DE CÁLCULO (RS) VALORTOTAL DO ISS (RS)
15,30510,00

Esta NFS-e «o. Be,3da v.a web pelo websiie da SFM.Bp.rq do Ga.çasCo.s.l.e aau.entodade desta No.a Fiscal alraves
^^_ . .— - f.;i

do websile: www.barrafin»aff:ns.mi qiov »'

A-^ginatura do Tomador:. •' ':".iá •'nr.-er. ioAraguái Jr"" í
. j(íe-ryy:-

iQs, , / 7 ; Ijl âo! H .

1

NFS-e N° 00006227



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

28/11/2014

T94S66EUSH

ErÊstÃdÕr 1» SERWÇO
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL 0001?
03.054.186/0001-50 TOSE DIVINO FRANCO
LOGRADOURO CENTRO
VALDIR RABELO TELEFONE
E-MAIL 861-2515esplanada@esplanadahotel.net^^ EMPRESA ENQUADRADA NO SIMPLES NACIONAL
BARRA

i~oc ; rtJP I NOME/RAZÃO SOCIAL —_„
•. 33.004.540/0001-00 FUNDAÇÃO UNIV. FED. DE MATO GROSSO
rSrCO..E. O. COST. .367 BO. ESP....ÇA

I COMPLEMENTO

cLÈFONE
. 6536158000

INSCR. MUNICIPAL
000195

flsíjíM»
1066tJ401-25l5

INSCRIÇÃO ESTADUAL
isento

CUIABA

E-MAIL
livialopesazevedo@gmaii.com

UF CEP

MT 78060900

in55í5ÍMSiAQ DOS SERVIÇOS

j •[ Serviço
1 i SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM _

i
t- —

• vir Unit ! Quarít Desconto '
342,ooi 1,00. 0,00'j 0,00|

i ' '

Valor Tota
342,0

1

t - - T
1

•- t
1

- H - - •

1

—

f- -
TOTW. DA NOTA HbÇAL CB$) . 342,

[nos COMPLByiENTARES

VALORTOTAL DO ISS (RÇ)

; Vator Aproximado Tributos R$63,09 (18,45%) Fonte; IBPT _ = ^ -

CNÃE "
5510-8/01 • HOTÉIS ^

i:TOT«:DERErEriçíeS(R$) ^ VÃLORDABÀSEDECáíCUloW^^^ i DO ISS (Rí)
Esta NFS-e foi V,a .«b pe;o 6a do Ga,çasCon..l,» aautenticidade gesta Nota F,scal al.aves do websUe ml gov br

Recebemos de JOSE DIVINO FRANCO, o9 serviços constantes na NFS-e dcimâ-
NF<;-I» NO 00004973

-Datai L L Assinatura do Tomador: ^

' • \<) 1 — \



PRFFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 00000946
••ESSEESI

Secretaria Municipal de Finanças , 28/11/2014 14:04

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e FMP4CUNTFA

MÉÍjálbttM>B8IWC0

TELEFONE
esaeissooo

BlUtCAO 008 SEB

CPF/CNPJ NOMBRAZAO SOCIAL ''"ílSoQfi
2í-98<.767/0001-60 DISQUINHO COMEROO DE DISCOS LTDA - ME OUUUUO
LOGRADOURO '"'Mfo ^""'0Mim^RO :0AO ALBERTO CENTRO
S^DAM CEP EMPRESA ENQUADRADA NO SIMPLES NACIONAL
BABR/> t» GARÇAS MT_ 7í.eo»«0

r.rnn-rar.u.difii-^^—

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
33.0M.S<IO/OOai-00 FUNDAÇÃO UNIV. fED. DE MATO GROSSO
inAOArvMiRn Númre BAIRRO
AV. FERNANDO CORREIA DA COSTA 2367 80A ESPERANÇA
COMPLEMENTO CIDADE

CUIABÁ

INSCRIÇÃO 6STADUAL
Isento

E-MAIL
iivialopesa2evGao9çfna<l.com

UF CEP
MT 78060900

C6d S«rv!S«. . -
10 S6RVIC0 OE eDIÇiO e CflAV 0£ ARQUIVO D£SITAL

Vir! Uivl QuaH DéícoMo |_A!iq.' Vltof Totó
10,05 50,00 o.oo; 0,00] S00,0(

TOTAL DANOTA FS^ (R») 1

toAaO»CQMftlMeHTAB6B

Vsior Aproxlmítfo TnOütos Rí92,25 (16,45^ Fonta: IBPT

47S6-3/00 - COMERCIO

T0TMH RmNC6CS (M)

VAREJISTA ESPECIALIZADO DS INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESSÓRIOS
VAUM DA USE OE oUrULO(K$)

600,00

VALORTOTIU.DO BS (R*)

£>l> WS-, fci WM. peto-iCMI a.Sf1^.i».'eWt».C<iniu«. . WUrM^MalWFluI <W -"«"L
I s. siswimo cattKio ü mscm Lt» - «. .. ..rvi:». csn.t.m.. -u »re-r

sifiatüra tfo Tomador;,

FAPEMA-.,

—I



Ü3.12'2014

Serie do Oocumenio " .

NílTA Nota Fiscal de Sei^
Eletrônica-NFS-e

Prefeitura Municipal de Cuiabá
dnS Secretaria Municipal de Fazenda
«BP Fone: f651 3317-5600 • http://www.cuiaba.mt.gov.br/

R a J Distribuidora, Comercio ©Serviços Gráficos Eireli
Bua Cursino do maranle.34- SAI^ 02 • Centro Norte
CEP 78005-235- Cuial)â- MT
Inscnçáo Municipal 125032 •CPF/CNPJ 16945 166(0001-10I

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natuiosa daCperoção Daa Be EmusSo da NFS-e
Tributação no município 3/12/2014 09:26:51
Nu.Tierodo RPS 1 Séne do RPS

Cãfligo de Verificação Oe Autenticidade |
CE34 DF

I Oata de EmistSo CoRPS

I
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; httD://cuiaba.i8Bnetonllne.c

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPP Inscrição Municipal Rajâo Social

33.004.540/0001-00 67156 Fundaçao Universidade Federal de Mato Grosso

Número d* Nota fiscal

3266

Endereço Número

Avenida Fernando Corrêa da Costa 0

ComotefnefW

Campus Universitário, BI Casarão - Proad - CF
Bairro

Coxipo
b • 1

7"B088-670

Cidade/UP

Cuiabá/MT raidno@gmail.com

Descrição dos Serviços
01 UNID. GRAVAÇÃO DE CHAPA TÉRMICA CTP FTO 2- 04CORES • R$ 140,00
Ref Folder Campus Baira OoGarças

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza>!SSQN
Atividade do Munieipio Alíquota "cn^OOí COd Nacional Alivioaoe EconSiwca

.19800 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e... 2,79 24 5829800
Valor Total tíos Serviços Desconto mcondicionaoo B®*® ti* Célcuio Total dotSSON ISSON Rendo OesconloCondíioníeo

RS 140,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 140,00 RS 0,00 Sim R$0.00

Retenções de Impostos i
PIS

RS 0,00

COFINS

RS 0,00
INSS

R$ 0,00

IRRF

RS 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Reiençíes

RS 0.00

ISSON

RS 3,91

Valor Liquido da Nota Fiscal ' R$ 136,09 i

informações Complementares

I - 'DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e
II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
• PROCON-MT, Av. Hist. R. Mend., 917, B. Araés, Ed. Eldorado Ex. Center, CEP 78008000-Cba/MT Fone: 151.e
65-3613-8500

[iiip://iri;e.ni)laeli;ironica.com.br/cuiaba/NotaDigiuü/Nov()LayouiNovaNota.aspx?EF+4E+50+Dl+44+Bl+18+,A8-^DF



Número

Pedido

DJ679

Operador

Distribuidora

UFMT / Campus Barrg do GarçasEmpresa:

Endereço:

Responsável:

Mídia:

Cbá

Prof. Ana Maria
e-mail

Especificação

Grav.Ch.Folder Campus Barra do Garças 175

Revisão de Pré-impressão por conta do cliente.
Não nos responsabilizamos por serviços semLay-Out
oupor impressão sem a devida conferência dos fotoiitos.
Observações: | Forma de pagamento - Plai^
Montar Cabeça com Cabeça corte seco, Serviço via e-mail sem Layout

Servidor Fotolito_01/10/2014_Ufmt_Barra

ifapema;

Data do pedido

1-out Data

10:39 horas

Previsão de entrega

1-out Data

12:00 horas

os Impressa às 10:44

Telefone:

Celular:

Vendedor:

Qtd.:

140,00

Sub Total

Desconto %

TOTAL

Eusênío

iFto. ICor Preço Unlt. Total

140,00

Ass,„a.u. d.
Opto. Comer sial



prefeitura municipal de barra do garças

Ty Secretaria Municipal de Finanças

^ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica -NFS-e

ii-Mrewi

•tsBSBííS^

00007040

04/12/2014 15; 15

^ VyI5PN96H1

CPF/CNPJ nome/razão SOCIAL
33.048.638/0001-51 GRAFICA IVAN LTDA
LOGRADOURO
RAIMUNDO MELO
E-MAIL
graficaivan@hotmail.com
CIDADE UF CEP
BARRA 00 GARÇAS MT 78.600-000 ^

INSCR. MUNICIPAL
000446 grafica

: ivan

CPF/CNPJ
304,981.121-87

LOGRADOURO

WA JURUÁ
COMPLEMENTO

TELEFONE

66 34052552

C6d.

52 OUT DOOR

i:S CERTIFICADOS

Número BAIRRO
283 CAMPINAS
TELEFONE

3401-1939

NÓME/RAZÃO SOCIAL
LÍVIA LOPES AZEVEDO-FAPEMAT

Número BAIRRO
1890 3ARD1M AMAZÔNIA
CIDADE
BARRA DO GARÇAS

E-MAIL

INS(^^0^STADÚAL

UF CEP

MT 78600000

Serviço VIr.Unit

450,00

1,53

Quant Desconto .AJiq. Valor Total_
2,00 0,00^ 3,00 900,00

700,00 ~ 1-00 3.00 1.070,00

TOTAL DA NOTA FBCAL (R$) 1.970,00

PAGTO. A VISTAPAGTO. ÀVISTA . „ ^ . 1 C:R£Cli6eM0&

valor Aproximado Tributos R$3S4,06 (17,97%) Fonte: IBPT VSH

- EDIÇÃO INTEGRADA ÀIMPRESSÃO DE CADASTROS, USTAS EOUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
TOTAL DE RETENÇÕES I«) V«.OR DA BASE DE CÁLCUtí, (W V«.OR TOTAL DO ISS ,R,) ^

OjOO i.aíu.uu

E... NFS-, ..I .=,.d. vi. w.b p.10 w.b.i» d. SFM-i.,,. d. ^ d.» F~'
SecebeiPos de GRAFICA IVAN LTDA. os serviços constantes na NFS-e acima.

|yjpc;.p {\|000007040

/ í Assinatura doTomarlor- p ,^3;,p,,s Un>ve"rs[tanodoÀfa9ua.a.UÍ-Mi
DeOaranxjsQue o tnalenal foi rece<»oo ^ acíiMo
CXlOÍOfTT*! . , „ ,
(h. • Í1 I I \

TOTAL DE RETENÇÕES (RS)
VALORTOTAL 00 ISS (R»)

59,10

i ^ I



FAPEMA*!

0000PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

' •• Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

04/12/201415:04

'̂̂ WC66GZ114P

NOMÊ/RAitóOSOCíALCPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCtAl
33.048.638/0001-51 GRAFICA IVAN LTDA
LOGRADOURO
RAIMUNDO MELO
E-MAIL
graficaivan@hotmail.com

Número BAIRRO
283 CAMPINAS
TELEFONE

3401-1939

000446 grafica
, ivan

CIDADE UF CEP
BARRA DO GARÇAS MT 78.600-000

CPF I CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
304 981.121-87 LÍVIA LOPES AZEVEDO-FAPEMAT
InrRAnnilRO Número BAIRRO
°A «UÁ ISM JARDIM AMAZÔNIA

COMPLEMENTO bÀkRA DO GARÇAS
Tf r ccr\K\C E-MAIL

CPFICNPJ
304.981.121-87

LOGRADOURO

iUA JURUÁ
COMPLEMENTO

^scrIçao estadual

TELEFONE

66 34052552

Cód.

6 FOLDÉft

329 CRACHÁ

428 PASTA COM BOLSA

723 ADESIVO PARA CD

725 BLOCO ANOTAÇÃO

818 CAPAS PARA CD

PAGTO. AVISTA

Serviço

UF CEP

MT 78600000

"vir. Unjt QijantJ3esconto__ Aliq. _
1,10 500,00 0,00 3,00

0,65 400,00 0,00 3,00

1,90 400,00 0,00 3,00

1,10 500,00 0,00 3,00

0^90 400,00: 0,00 3,00
1,30 500,00 0,00 3,00.

TOTAL DA NOTA FISCAL (R$)

Valor Total

550,00

260,00

760,00

550,00

360,00

650,00

3.130,00

RECEBEMOS

.J2H^

Valor Aproximado Tributos R$568,40 (18,16%) Fonte; IBPT-Sf«»«W^ ^

58^29-^8/00 • EDIÇÃO INTEGRADA ÀIMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS EOUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
TOTAL OE RETENÇÕES (R$) VALOR DA BASE DE CÁLCULO (RS)

3.130.00

VALOR TOTAL DO BS (RS)
93,90

,ite da SFM-Barra do GarçasConsulte aaulenticidade desta Nota Fiscal auavés do wflbsite: ww^.baTadoaarcas.mi.aov.bfEslaNFS-e foi qeradaviav-eb pelowebsite da SFM-Barra doüar^süonsuire a au.em.cu^uevi
ü« GRAFICA IVAN LTDA, os serviços constanLea na NFS-e acima.

nata' / / A-ssinatura do Tomarior: I Cái.nJ*J& NFS-e N° 00007039



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviço

NOME/RAZÃO SOCIAL
SEBASTIAO ALVES DA SILVA 42416930168 - MEI

IfaPEW^'

00510liss=í-

0000032

01/12/2014

YKZ08KC20

CÓD. PRESTADOR
004201CPFICNPJ NOME/F

-11.584.130/0001-35 SEBAS1
ENDEREÇO
RUA ARAGUAIA, 124 BAIRRO CAMPINAS

CIDADE

BARRA DO GARÇAS

CEP

78.600-000

TELEFONE

(66)3401-1691

?3^004T40/0001-00 FUFMT FUNDAÇAO UNIVERSITÁRIA DE MATO GROSSO
™R°BO°DA COSTA, 2367 BOA ESPERANÇA

?uTa?a

Serviço

REF APREST DE SERVIÇO DE SERRALHERIA, CONFECÇÃO DE 70 SUPOFy;K
DE FERRO. -

INSCRIÇÃO ESTADUAL

UF CEP
MT 78.060-900

Valor Total

1.400.00

VALOR DÁ 8ASÉ0E CÁLCULO (RS) ! VALOR TOTAL DO ISS (R$)
1.400,00 _ . _ .

VALOR TOTAL DA NOTA (R$)

0.00 i . . . 1-400.00

... •
I -fl /j ^

_

CortarAqui

iRecebl(emos) de SEBASTIAO ALVES DA SILVA. os serviços constantes da Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviço indicada abaixo^
tíOTâ FISCALAYULSA O.E.PÇeSTAÇÃO DE SERVIÇC

Controle da Prefeitura Controle da ConWDuinte
' 0051011 0000032

3ata: - / /

Assinatura do Tomador:.



Esquadrias MctAlicas
Fazemosportas, portões, janelas, estnjtuias.

grades e reformaem gerol.

CNPJ 07.307.165/0001-50

ORÇAMENTO
/201(4

Endereço:

QUAKT. UNID. DISCRIMINAÇÃO

Fone:(B6)

í^EiíJoSQQQ
Eduvirgem Gonçalves de Castro

Cel.: (66) 9979-9761
Av. JaimeCampos, s/n"- {em trenle Vascovel)

Setor Industrial • BR 070 • Barra do Garças - MT

Insc. Mun. 7627

N u m O r O

üu^24

fapema*.

Estado:

R UNITÂRIO TOTAL RS

TOTAL

Assinatura do CIbents AssinaWá do Gerente



SERRALHERIA LÍDER
•OíuQiJijiwRsi •i'jiiif},'|inül'.n,iul-]yi wi

avi-fltaiiíitoüijíiiBy í-iítóWfl-j:, v-myi 4Uftifl;, íD/iínnu iiiaiShiü aissupa

Fone: (66) 3401-8671 6 9233-499< ^1»
Av. AnaLira, 1081-Jd. Pitaluga • Barra doGarças• ;

PEDIDO fji ORÇAMENTO I 000461

Data da Emissão;,

Nome; .

Endereço;

Cidade;

/O

Í^.

Estado;

CNPJ/CPF:

IQuant. Un d. Discriminação

^^GwSeS^^STiiêJãSvTTTr

Assinaiurâ do Clídnie

Insc. Est-

Unitário TOTAL RS

TOTAL R$

Assínaujra dcf Venctedor



FAPEMA' ,

B..r^|

^c,eo
wIL K-i-

i3-- .0?.©® '̂,'

JO /oW-AA^^



Cv

•• X-

tJL. a

I j / f

\j O

!a.

m 1

nm -

íjYWjCk

: -X
ôb-

IFAPEMaV

GtLijm lc\

'(vacv®Lm.v

o

rriõi- (é-:)/
ITebASTIAO ALVES DASHwl

CNPJ: 11.584,130/0001-35
INSC. E3T. 13.387.575-0

RuaArefj-.ta^i. iP 'f.4,Qd. 17,U 01
Campinas

C£P. 78.600^

LbARRA 00 GARÇAS -nrj



ATESTADO

Atesto para os fins que se fizerem necessários que a NOTA FISCAL NS

1003, no vaior de R$ 500,00 corresponde ao pagamento do serviço de

instrumentação e gravação de mídias digitais, para o evento da IV Semana

Científica, realizado na Universidade Federal de [VIato Grosso, Campus

Universitário do Araguaia, e pago em 26/11/2014, de acordo com a

planilha apresentada no anexo III, cheque n^ 850007 visto nos canhotos e

extrato bancário.

Barra do Garças, 24/02/2015

IFAPEivi^;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número da NFS>e

mm
Emitido em

Código de Verificação

00001003 ' /

12/02/2015 08:53

LDXASS0PC5

CPF / CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL INSCR. MUNICIPAL
24.984.767/0001-60 DISQUINHO COMERCIO DE DISCOS LTDA - ME 000006
LOGRADOURO Número BAIRRO
MINISTRO JOÃO ALBERTO 812 CENTRO
E-MAIL TELEFONE
disquinhol23@hotmail.com 401-2131
CIDADE UF CEP EMPRESA ENQUADRADA NO SIMPLES NACIONAL
BARRA DOGARÇAS MT 78.600-000

I

muAnnD nn ccrDUirn

CPF y CNPJ

304.981.121-87

LOGRADOURO

V.VALOAO VARJAO

-OMPLEMENTO

TELEFONE

66 34057204

NOME/RAZÃO SOCIAL
LÍVIA LOPES AZEVEDO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Cód. Serviço
9 SERVIÇO DEINSTE MANUT DEEQUIP DESOM

BAIRRO

SETOR INDUSTRIAL

Numero BAIRi

6390 SÊTOf
CIDADE

BARRA DO GARÇAS

E-MAIL

Vir. Unit Quant

100,00 5,00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

UF CEP

MT 78600000

TMraiEBl Valor Totai

500,00

TOTAL DA NOTA FXSCAL 500,00

IDADOS COMPLEMENTARES

Vslor Aproximado Tributos R$92,25 (18,45%) Fonte: IBPT

CNAE
4756-3/00 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS

VALOR DA BASE DE CALCULO (R$)

500.00 I
VALOR TOTAL DO 3SS (RS)

1
Esta NFS-e foi gerada via web pelo website da SFM-Barra do GarçasConsulte a aulentcidade desta Nota Fiscal através do website: www.barradOQareas.mt.qov.bf

Recebemos de DISQUINHO COMERCIO DE DISCOS LTDA - HE, os serviços constantes na NFS-e acima.

Assinatura do Tomador: NFS-e N°ooooioo3


